
LICITAÇÃO  COM  ITEMS  AMPLA  PARTICIPAÇÃO  E  COTA  RESERVADA À  MICROEMPRESA  .  ME  E  EMPRESA  DE

PEQUENO  PORTE -  EPP,  EM  ATENDIMENTO  AOS  INCISOS  I  E  111  DO ART.  48  DA LEI  N°  123/2006  .  REGID0  PELA
LEI  N.°  10,520,  DE  17  DE  JULHO  DE  2002  E  SUBSIDIARIAMENTE  PELA  LEI  N.°  8.666  DE  21/06/93  ALTERADA  PELA
LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEl 9.648/98  E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR,  LEl 123/2006, LEl  147/2014
E SUAS ALTERAçÕES, DECRETO MUNICIPAL N° 253/2020, LEl  12.846/2013 E DECRETO FEDERAL 10.024 DE 20 DE
SETEMBRO DE 2019, N0 QUE COUBER

PREGÂO ELETRÔNIC0 N° 010/2021-PE-SRP

ORIGEM  DA LICITAÇÃO UNIDADE GESTORA:  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DE CHORÓ-CE.

ÓRGÃOS  PARTICIPANTES:  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  SECRETARIA  DE AGRICULTURA  E  SECRETARIA  DO TRABALHO

ÜDESENVOLVIMENTOSociAL.

g:É::%RSEEGÉSMTÇRgsD5EPRMEAÇNous+EVN§Â#RFEuvTEUN#vEEEVENOT#AELT]:3N:rLA%ÃuoLODsipDEEssDONAEá:#sDl&ÀRpcAA¥
PERTENCENTES  E  OS  QUE  POSSAM  VIR  A  COMPOR  À  FROTA  DOS  ÓRGÃOS  E  ENTIDADES  DO  MUNIcipIO  DE

::85S+coEéiÃF,k¥iNED£ÃooF3ERNOEBc#,Eg:oA%àR=8AgoDMEÃ:pEossjÊâ,?[:ÁÇc5ÊsÓERàousA&5,if+i#àisL:RE#!cTAONSTÃsó
ANEXO "A" . TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

TIPO DE LICITAÇÃO:  MENOR  PREÇO  GLOBAL (MAIOR DESCONTO).

FORNECIMENTO:  lndireta por demanda, confome Ordem de compra expedida pela Secretaria contratante.

LOCAL DQ PREGÂO:
www.licitacoes-e.com.br  hAcesso  ldentfficado  no  link -

„    '._'   '  _  -_'

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS :
lnicio:  08 de  Março de 2021,  às O8:30hs

TÉRMINO DO RECEBIMENT0 DE PROPOSTAS: Téminiol8 de  Março de  2021  às O8:00hs

ABERTURA DAS PROPOSTAS:: Abenura:  18 de  Março de 2021,  às O8:30h,

SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES:
Disputa:  18 de Março de 2021, às O9:30hs, Horàrio de

Brasília

MODO  DE  DISPUTA: ABERTO

VALIDADE DA ATA 12 (doze) meses

0 titular da origem desta licitação toma  público,  para conhecimento dos interessados,  que  a Pregoeira,  nomeada pela Ponaria

:;,àln.o,4doa3,/a2oe2|ààe,oa4c:mea'a,:à',rcoa::,2::'i!ustÊsosÊÀ3roDÊSÊORÊdç:'g'S:raá'àocdueMqEu:ig!aàsÉaüÀ'í#fÀ;eÃ*?e:eambT,Esn:
licitação  objeto  deste  instrumento,   para  a  escolha  da  proposta  mais  vantaiosa,   objetivando  a  aquisição  do  objeto  desta
licitação,  observadas as nomas e condições do  presente  Edital e as disposições contidas nos temos  da Lei  n°  10.520, de  17
de  julho  de  2002,do  Decreto  n°  10.024,  de  20  de  setembro  de  2019,  do  Decreto    n°  7.746,  de  05  de  junho  de  2012,  da

SÊ.\`3l=S/MP  r:°  03.  de  26  de  abri!.  denstrijçá; o  Norr.`[T`[{:``ía   S.'_Tl/MP    n,°  Í\i    de   1`Q  de  jarieirr`

20.18,  dà  Lei  Compiementar n3  i23,  de  i4  de  dezembro  de  2006,  da  Lei  n°  11.488,  de  15 de junho  de  2007,  do  Decreto  n.

Av. Cel. joão Paracampos,  NO i4io -Alto do CÍuzeiio. CNPJ: 63.386.627/CX}01+2 -CGF: 06.g2o.507i}
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8.538,  de  06  de  outubro  de  2015,  Lei  Complementar  147,  de  7  de  agosto  de  2014,  aplicando-se,  subsidiariamente,  a
8.666, de 21  de jmho de  1993.  Nesta licitação serão encontradas palavras,  siglas e abreviaturas com os mesmos signfficados.
confome abaixo :
1.     LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;

2.     LICITANTE:  Pessoa jurídica que  participa desta licitação;

3.     HABILITAÇÃO:  Vermcação  atualizada  da  situação  jurídica,  qualmcação  técnica  e  econômico  financeira  e  regularidade
fiscal e trabalhista que seja exjgida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;

4.     ADJUDICATÁRLA: Pessoa jun`dica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

5.     CONTRATANTE: 0 Município de CHORÓ que é signatário do instrumento contratual (Secretana Municipal de SAÚDE;

6.     CONTRATADA:   Pessoa   jurídica   a   qual   foí   adjudicado   o   objeto   desta   licitação   e   é   signatária   do   contrato   com   a

Administração  Pública;

7.     PREGOEIRO:   Servidor(a)  ou   nomeado,  designado  por  ato  do  titular  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  realizará  os

procedimentos  de  recebimento  das  propostas  de  preços  e  da  documentação  de  habilitação,  abenura,  condução  dos
procedimentos relawos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver
recurso,  elaboração  da  ata,  condução  dos  trabalhos  da  equipe  de  apoio  e  recebimento  de  impugnação  ao  edftal  e
recursos contra seus atos;u EQuipE  £:£;  #\f`t'f;io:  Eq\j;ri(:;  íj!;.€:rj,~,,3(j  3  £íir  3,tJ;`    ;:`    .!, :.L;í  :;:  F,`  'i,?J.   =x..:-`?t..:i`j.)  i`l .íi,;ciL.ia!    Í.cimí3c;ã`  r*íjr,  ,io  míi`;mí).  C?  .:fít:;S)

servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;

9.     AUTORIDADE  SUPERloR:  É  o titular do  Órgão  ou  entidade  de  origem  desta  licitação,  incumbido  de  definir o objeto da

licitação,  elaborar seu  temo  de  referêncía,  orçamento  e  instrumento  convocatório,  decidir  sobre  impugnação  ao  edül,
deteminar a abertura da licitação,  decidir os  recursos  contra atos da  Pregoeira,  adjudicar o  objeto ao vencedor,  no caso
de interposição de recurso,  homologar o resultado da licitação por meio ele`rônico e promover a celebração do contrato;

10.  PMC:  Prefeitura  Municipal de CHORÓ;

11.  UNIDADE GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CHORÔ-CE.

12.  ÓRGÃOS   PARTICIPANTES:   SECRETARIA   DE   SAÚDE,   SECRETARIA   DE   AGRICULTURA   E   SECRETARIA   DO

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO  SOCIAL.

13.  SRP:  Sistema de Registro De Preços.

14.  ÓRGÃO  PROVEDOR  DO  SISTEMA:  BANCO  DO  BRASIL,  entidade  conveniada  com  o  Município  de  CHORÓ  mediante

Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1.1 -  REGISTR0  DE  PREÇOS,   VISANDO  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA

PRESTAR   SERVIÇOS   DE   MANUTENÇÃO   PREVENTIVA   E   CORRETIVA   DE   VEÍCIJLOS,   DE   DIVERSAS   MARCAS,
PER-ÍENCF.í`TE`S  E   Ct   Q.jE   rvc3SAÍ`,/l,..,J,Í`  Á   CCí,`{í.C..;`  ,.`  ,.-í-`.Ú,:.``  DC.S  C`,T`3ÁOS  E  ÊNTiL\ÁDES  DO  Mul`lci.piú   r]E

(.CHORÓ/CE,     lNCLUINDO     0     FORNECIMENT0     DE     PEÇAS     DE     REPOSIÇÃO     E     ACESSÓRIOS     ORIGINAIS,
LUBRIFICANTES,  PRODUTOS  AFINS  E  MÃO  DE  OBRA,  DE  ACORDO  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTITATIVOS

PREVISTOS  NO ANEXO 'A. -TERMO DE  REFERÊNCIA  DESTE  EDITAL.

1.2  -Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:

ANEXO 1. TERMO DE REFERENCIA D0 0BJETO (ESPECIFICAçÓES DOS ITENS DOS ITEMS)

ANEX0 11 -MODEL0 DE CARTA PROPOSTA
ANEXO  111  -  MINUTA DE  DECLARAÇÃO  (ART.  27,  lNCISO  V,  DA  LEI  FEDERAL  N°  8.666/93  E  INCISO  Xxxlll  DO ART.  7°

DA CONSTITulçÃO FEDERAL);

ANEXO IV -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO -V -MINUTA DO CONTRATO
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nome  coletivo,  em  comandita  simples,  em  comandjta  por ações,  anônima  e  limitada)  e  de  sociedades  simples,  associações.
fFu.ní:çáso,":dsaog:ed,::,::fuoni:,rpa:',Vâ:c"H%uàaómee:tuee::,t,:#dâs,oà::t:s::ísd,,,:::adsaiedg::,a:o:ãmov|goor,Cdaá;:tà,,à:

inclusive  tendo seus  objetivos  sociais,  compativeis  com  o  objeto  da  licitação  e  previamente credenciadas  perante  a  BANCO
DO BRASIL,  mediante atribuição de chave  de  identificação e de  senha  pessoal  e  intransferível  do  representante credenciado
ou   opersdor  .+3   :cirrí>tora   de   mercadorias    c!uando  for  c`   caso.   g   suhsf.qijente   encam!r:l-.ar"nto   da   proposta   de   Pre?oS,

excius'wameme   por  meio  do  sistema  eletrõnico,   observados   data   e   horários   estabelecidos   neste   edftal]   respeitados  os

favorecimentos impostos pela Lei N° 123/2006 e Lei N° 147/2014 e suas alterações.

2.1.1       -Caberá ao fomecedor acompanhar as operações  no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando
Íesponsável  pelo  Ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo

sistema ou da desconexão do seu representante;

2.1.2       -Quaisquer dúvidas em  relação ao acesso no sistema operacional  poderão ser esclarecidas  pelo supor[e do  BANCO
DO  BRASIL -poderá ser obtida  no sfte www.licitacoes-e.com.br.

2.2           -A  participação  é  exclusiva  à  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porie  (ME  ou  EPP)  nos  items  indicados  no

qemo de Referência;

.3           -     Será     garantido     aos     licitantes     enquadrados     como     microempresas,     empresas     de      pequeno     porie,
microempreendedores  individuais que se  enquadrem  nos  temos  do  ari.  34,  da  Lei  Federal  n°  11.488/2007,  como  critério  de

desempate,  preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n°  123/2006.

2.4           -O  credenciamento junto  ao  provedor do  sistema  implica  a  responsabilidade  legal  do  licitante ou  seu  representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.5          -Não será admitida a participação dos interessados sob a foma de consórcio.

2.6           -Não  poderão  participar  desta  licitação  pessoas  jurídicas  declaradas  inidôneas  e  impedidas  de  contratar  com  a
Administr3.:,Sí:i   T€.:!c-!€?'    Estadija,!   e   l,Aur!,?{:.3!,

BANCO  DO  BRASIL.

'erhm  prt`tid3í:`c{3di)  c  í:r.s:dgnciamer,to  p}É\riQ.  r.a

2.7          -0  licitante  serà  responsável  por todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu  nome  no  sistema  eletrônico,
assumindo como fimes e verdadeiras suas propostas e lances.

2.8           -lncumbirâ  ainda  ao  licitante  acompanhar as  operações  no  sistema eletrônioo  durante  a sessão  pública  do  pregão,
ficando  responsâvel  pelo  Ônus  decomente  da  perda  de  negócios  diante  da  hobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas

peb sistema ou de sua desconexão.
2.9           -O pregão Eletrônti será realizado em sessão  pública,  por meio da lNTERNET,  mediante condições de segurança -
criptografia e  autenticação  -  em todas  as  suas  fases,  através  do  Sistema de  Pregão  Eletrônico  (licitações-e)  do  BANCO  D0

BRASIL

C+át:tmm#:=;â|:::oSLerstg£##:::::£:|=:¥ú::::::i:#j#L:lÊ::à::igLrií#D#o&Lti#;£:::=:
e.com.br.

2.11        -0  acesso  do  operador  ao  pregão,  para  efeito  de  encaminhamento  de  proposta  de  preço  e  lances  sucessivos  de

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.12        -A  chave  de  identfficação  e  a  senha  dos  operadores  poderão  ser  utmzadas  em  qualquer  pregão  eletrônico,  sah/o

quando canoeladas por solicitação do credenciado ou por iniciati\Ía da BANCO DO BRASU
2.13          -f  ii+."3t:.J i>,rv':3  -98t``,'jíis`?L)}iiíidg •.iso  .?m  q,`:,..lcii`.!3i'   lí€iiisêçdã(i   t.3íüt.tL.êdti

diretamente   ou   por  seu   representante,   não   cabendo   ao   BANC0   DO   BRASIL   a   responsabilidade   por  eventuais   danos

decorrentes de uso indev'ido da senha, ainda que por terceiros;

2.14        -0  custo  de  operacionalização  e  uso  do  sistema  ficará  a  cargo  do  licitante  que  pagarà  ao  BANCO  DO  BRASIL,

provedor do sistema eletrônico,  o equivalente aos custos  pela  utilização dos  recurso§ de tecnologia da infomação, consoante
tabela fomecida emitida pela emdade;

Av. Cel. João Paracampo5,  NQ  1410 -A]to do Cnizeiro.  CNPJ: 63.386.627/omi+2 -CGF: 06.920.507Ú
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2.15        -A  taxa  de   utilização   de   Sistema   constitui   receita   exclusiva  da   platafoma   para   ressarcimento  dos  custos
desenvolvimento.  atualização  e  manutenção  do  Sistema  e  não  representa  emolumentos  ou  taffação  pela  prestação
serviços,  nos temos do arligo 5°,  inciso  111,  da Lei  n°.10.520/2002:

de

3.1           -A  pÍoposta  de  preços  inicial,  sob  pena  de  desclassificação,  deverá  ser  elaborada  e  enviada  exclusívamente  por
meio   do   sistema   eletrônico,   sem   a   identificação   do   fomecedor,   caracterizando   o   produto/Serviço   proposto   no   campo
discriminado e/ou anexada. com o valor unitário por item e global em confomidade com o modelo do sistema.

3.1.1        -Os items/ftens deverão sercotados, nos quantitativos licítados,  segundo a unidade de medida consignada no edftal.

3.1.2       -No campo apropriado deverà existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação

e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instnJmento convocatório.

3.2          -  0  encaminhamento  da  proposta  de  preços  pressupõe  o   pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de
habimação previstas  no Edital.  0 fomecedor serà  responsável  por todas  as tíansações que forem efetuadas em seu  nome  no
sistema eletrônico, assumindo como fimes e verdadeiras suas Propostas e lances.

3.3          -Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula,
cab`Gíidc   arj   í.c:t``,]!i{.-:   p{ L-€eder   ?{:iu i'  \'L~r.€r,is    à.r,i: i.   €`s   dLt€`is   r,as;i`...,. jt..`.c)irr!ãiê   C!()S   C€r;tê`\'`:t`}`   e

everão ser cotados em moeda comente nacional.
.3.1  -Nos  preços já deverão estar incluídas  as  remunerações,  os  encargos  sociais,  tributários,  trabalhi§tas,  previdenciários,

fiscais e comerciais, taxas, fretes,  seguros, deslocamentos de  pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a
contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de  lucro,  não  cabendo  nenhum  outro  Ônus  que  não  o  valor  estipulado  na  referida
Proposta de Preços;
3.3.2 -  Os  preços  propostos serão de exclusiva  responsabmdade do  licitante,  não  lhe  assistindo o direito de  pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
3.3.3 - Ocorrendo discrepância entre o preço  unitário e total,  se for o caso,  prevalecerá aquele  lançado  no sistema e  utilizado

para classificação das propostas de preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
3.3.4 -Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos  preços máximos estimados para a contratação.
3.3.6  -  Na  análise  das  propostas  de  preços  a  Pregoeira  obseívará  o  preço  global  por  ftem,  expresso  em  reais.  Assim,  as
Propostas deverão apresentar o valor global por !IE".

3.4           -O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
a)      Valortotaldo  lTEM;

:)S:icn:,tâdueAdNeDuon,8a:àsó3àsNe:NafÊ:Ê:Âni,ÂâdR:CmÁR,TEagxoadpaRnooDTueTT;oodFeEReTf;f3:,âEiEàaiâiT5#RAMARCA
D[:  í.,i.Ci3`.;  ,i`i  :`{Íí`C`  S±-.;   ,:` =r iFi`:;'`L`.v`    }\tí:-r=  -_  i`:`:`,  i± `. :,3`.Í``  ií`!i:L'. )r;  C'  .i' EÍ:{!`tio  "Í,t,.'\R.:,A`  !JRÓPP`lA ').

u:)
Descrição detalhada do objeto:  indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

f)      Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contarda data de sua apresentação.

g)     Ocorrendo discrepância entre o preço unitàrio e total, se for o caso,  prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para classfficação das Propostas, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.

h)     Na anàlise das Propostas de Preços a Pregoeira observará o MENOR PREÇO POR ITEM.

3.5          -A  apresentação  da  proposta  de  preços  implica  na  ciência  clara  de  todos  os  temos  do  edital  e  seus  anexos,  em
especial quanto à especmcação do serviço e as condições participação, competição, julgamento e fomalização do instrumento
contratual,   bem  como  a  aceitação  e  sujeição  integral   às  suas  disposições  e  a  legislação  aplicável,   notadamente  às  Lei
No.i O.52o/02 e Lei  N° 8.666/93.

3.6            -Somente serão  aceitas  propostas de  preços  elaboradas e enviadas  através do  sistema,  inclusive quanto aos seus
anexos,  não  sendo  admitido  o  recebimento  pela  Pregoeira  de  qualquer  outro  documento,  nem  pemitido  ao  lic.itante  fazer

qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.



ESTADO  DO CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORó

3.7             -QUALQUER  LICITANTE  QUE  SE  IDENTIFICAR  DE QUALQUER  FORMA SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUIDO
CERTAME.

3.8           0  licitante  deverá  infomar a  condição  de  microempresa  (ME)  ou  empresa  de  pequeno  porte  (EPP)  que  faz jus  ao
tratamento  dfferenciado da  Lei  Complementar no  123,  de 2006,  ou  cooperativa  de que trata o  artigo  34 da  Lei  n°  11.488,  de

2007,  no  ato  do  envio  da  proposta,  por  intemédio  de  funcionalidade  disponível  no  sistema  eletrônico  do  www.licitacoes-

e.com,br.

3.9-  Obsorvaçâo:  Caria  a  Proposta  deverà  ser  anexada  junto  ao  sistema  do  BANCO  DO  BRASIL,  sob  p®na  do
desclassmicação.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS ESCRITAS:

3.10 -Será desclassificada a proposta com quantitativo de item inferior ao deteminado pelo edital.
3.11  -Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no caso da deteminação da
expressão monetária de valores que necesshem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões resultantes
desprezadas ao final dos cálculos.

4.1           -A aber(ura da  presente  licitação dar-se-á em sessão  pública,  por meio de sistema eletrônico  Licitações€ do Banco

do Brasil,  na data,  horário e local,  indicados  neste  Edital.

4.2          -A pahír da hora e data  previstos  no  Edital,  será aber(a a sessão  pública do  pregão eletrônico pela  pregoeira com  a
divulgação  das  propostas  de  preços  recebidas,  analisadas  a  confomidade  das  mesmas  com  as  especmcações  técnicas e
demais   exigências   constantes   do   edital,   excetuando-se   a   análise   de   preços,   que   dar-se-á   posteriomente,   decidindo
motivadamente  a  respeito,  e  procedendo  a classificação  exclusivamente  daquelas  que tenham  atendido às  exigências  deste

editaL

4.3          -  No  caso  de  desconexão  com  a  Pregoeira,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão  Eletrônico,  o  sistema
eletrônico  poderá  pemanecer acessível  aos  licitantes  para  a  recepção dos  lances,  retomando  a  Pregoeira,  quando  possivel]
sua atuação no cerlame, sem prejuízos dos atos realizados;

4.4          -Quando  a  desconexão  persistir  por tempo  superior a dez minutos,  a sessão do  pregão  Eletrônico serà suspensa e

terà  reinicio  somente  após  comunicação  expressa  aos  operadores  representantes  dos  participantes,  através  de  mensagem
eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão;

4.5          -O intervalo entre os lances enviados  pelo mesmo  licitante não poderà ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo

entre  lances  não  poderá  ser  inferior a  três  (3)  segundos,  sob  pena  de serem  automaticamente  descarlados  pelo  sistema  os
respectivos lances ;

4.6          -Devido à  imprevisão de tempo extra,  as  Empresas  participantes deverão estimar o seu valor minimo de  lance a ser

u erlado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderà resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

.7          -Facultativamente,  a pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento
iminente dos  lances  e subsequente transcurso  do  prazo  de trinta  minutos,  findo o qual será encerrada a  recepção de lances.
Neste   caso,   antes   de   anunciar   o   vencedor,   a   Pregoeira   poderá   encaminhar,   pelo   sistema   eletrônico   contraproposta
diretamente  ao  proponente  que  tenha  apresentado  o  lance  de  menor  preço,  para  que  seja  obtido  preço  melhor,  bem  como
decidir sobre sua aceitação;

4.8          `  O c:-`t,:.rTi`2 ;i{mará. a propQst8 `da  m€nor orefr  iri`..rii`itrrmnte aüs c emgrra.mcr,li da o{r,p3 de lances oi!   q'.'?.*jo

tor o caso, apo§ riegociação e decisão pela Pregoeira aceíca da aceitação do lance de menor valor:

4.9          -A  desistência  de  apresentação  de  lance  por  parte  de  licitante  convocado  pela  Pregoeira  implica  na  exclusão  do

mesmo da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado por ele,  para efeito de ordenação das propostas.

4.10       -Caso não se realizem lances, a pregoeira poderá negociar diretamente com o licftante classfficado em  l°   lugar para

que seja obtido preço melhor.
4.11       -Declarada  encerrada,  a  etapa  de  lances,  a  Pregoeira  verificará  a  aceitabilidade  das  ofehas  no  que  se  refere  à
exequibilidade do valor e classíricará as propostas na ordem crescente dos valores ofenados.
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4.12       -Quando  for  constatado  o  empate,  contome  estabelece  os  Ahigos  44  e  45  da  Lei  Complementar  123,  de
dezembro  de  2006,  a  Pregoeira  aplicará  os  critérios  para  desempate  em  favor  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno

por(e, da seguinte foma:
4.12.1     -Entende-se por empate aquelas situações em que as  pÍopostas apresentadas pelas microempresas e empresas de

pequeno porte sejam iguais ou até 5%  (cinco por cento) superior ao melhor preço.
4.12.2     -Para efeito do disposto no 4.12.1, ocorrendo o empate,  proceder-se-á da seguinte foma:
1  - a  microempresa ou empresa de  pequeno  pone  mais bem classificada  poderá  apresentar proposta de  preço inferior àquela
considerada vemdora do certame,  no  Drazo de cinco  minutos.  sob  pena  de preclusão.  si{t.,íição em que será adjudicado em
3eu  íavor o oDj.j!o :ic!üâdc;;

11             -Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,  na foma do inciso l de§te item, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 4.12.1  deste Edital,  na ordem classíficatória,

para o exercício do mesmo diíeito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
111           -no  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  pone  que  se
encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  no  item  4.12.1  deste  Edital,  será  realízado  sorteio  para  definir aquele  que  primeiro

poderá apresentar melhor ofena.
4.12.3 -Na hipótese da  não"ntratação nos temos previstos no  item 4.12.1  deste Edital, o objeto licitado seíá adjudicado em

u vor da proposta originalmente vencedora do cename.
12.4  -0  disposto   no   item  4.12.1   somente  se  aplicará  quando   a   melhor  oferta   inicial   não  tiver  sido  apresentada   por

microempresa ou empíesa de pequeno porte.

4.13         -Após  o  desempate,  poderà a  pregoeira  ainda  negociar  um  melhor preço  caso ela  não  atinja  o  valor de  referência
difinkb pela administração pública.
4.14         -A  proposta  de  preços  escrita  (consolidada)  do  licitante  classificado  em  1°  lugar  deverá  ser  enviada  para  campo

próprio no sistemà www.licitacoes€.com.br,  no limite de  120 (cento e vmte)  minutos, após o recebimento a Pregoeira vefflcarrá
a confomidade dos documentos enviados com as exigências do edi".
4.14.1     0    í:üj    í:jrpítmerb    dâ    #:`ÍLjsô    *^;    í,fc.r:;``,i:;i    d{     tt.i.?`?i      í:*Í`tri`;    *-;    príj±:ci    aci(i`,',    *tabglt±cido,    ±±=:3ríS\aré`

desclassfficação/inabilftação,  sendo  convocado  o  licitante  subsequente,  e  assim  sucessh/amente,  observada  a  ordem  de
classfficação, sem prejuízo das sanções previstas.
4.15        -  Os  lances  serão  apresentados  excluswamente  por  meio  do  sistema  eletrônti  e  serão  apreciados  em  face  do
VALOR GLOBAL,  por lTEM.
4.16         -  Participarão  da  etapa  de  lances  exclusivamente  os  licitantes  que  tenham  atendido  às  especfficações  técnicas  e

demais  requisitos  constantes  do  ANEXO  1  do  edital,  excetuando-se  preço,  cuja  análise  será  após  a  conclusão  da  fase  de

hnces.
4.17        -Os lanoes serão apresentados deforma sucessiva e em porcentagens distíntos , com dfferença mínima de R$ 0,05%

(zero virgula zero cinoo por centos),  inclusive para os k]nces intemediàrios.u .18         -  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebldo  e  registrado  em
rimeiro  lugar.

4.19         -  Durante  o  transcuíso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  infomados,  em  temp  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

4,20         -O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo

entre  lances  não  poderá  ser  inferior a tíês  (3)  segundos,  sob  pena  de  serem  automaticamente descarlados  pelo  si§tema  os
respectivos lances.

4.21 No modo de dispula ÊEgÉg,  de que trata o inciso 1  do caput do an.  31  do  Decreto n°  10.024 de 20 de setembro de

2019, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos.

4.21.1  -A  disputa será  prorrogada  automaticamente  pelo sistema quando  houver lance  ofertado  nos  últimos dois  minutos do

período de duração da sessão pública
4.21.2  -A  prorrogação  automática  da  etapa  de  envio  de  lances,  de  que  trata  o caput,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá
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sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  quando  se  mtar  de
intemediários.
4.21.3 -Na  hipótese de  não  haver novos  lances  na foma estabelecida  no caput e  no §  1°,  a se§são  pública será enceiTada
automaticamente.
4.214 -Encerrada  a  sessão  pública  sem  prorrogação  automática  pelo sistema,  nos temos  do  disposto  no  §  1°,  o  pregoeiro

poderá,  assessorado  pela equipe de apoio,  admitir o  reinício  da etapa  de envio de  lances,  em  prol da consecução do  melhor
preço disposto no parágrafo único do art.  7°,  mediante justificativa.

negociação,  a  Pregoeira  examinarà  a4.22.1      -  Encerrada  a  etapa  de proposta  classfficada  em  primeiro  lugar  quanto  à
adequação ao objeto e à compatibilidade do  preço em  relação ao  máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo Único do an. 7° e no § 9° do ah.  26 do Decreto n ° 10.024/2019.
4   ,?:2  2        -+!.àu`   ré`+.í`3r,c!í)  .,JÊftiieclcí   ti`:{!.a   ;`  ``,(t`iÉi aí``,  `,`erict3d.O,r  `.JL?  €ci9  Prjí`C}íjal,  Ci.;,   di{?i'ltL£

de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
4.22.3     - Se a  mesma empresa vencer a cota  reservada e a cota principal,  a conúatação da cota  reservada deveri ocom3r

pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.

`T.à.
22.4     -  Será  desclassmcada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apresentar  preço  final  superior  ao  preço  máximo  fixado

córdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
4.22.5     - Considera-se inexequível a proposta que apresente  preços global ou unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor zero,

incompativeis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respect.ivos  encargos,  ainda  que  o  ato
convocatório  da  licnação  não  tenha  estabelecido  limites  minimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiaís  e  instalações  de

propriedade do próprio licitante,  para os quais ele renuncie a parcela ou à totalídade da remuneração.
4.22.6     -  Qualquer  interessado  poderá  requerer que  se  realizem  diligências  para  aferir a  exequibilidade  e  a  legalidade  das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
4.22.7     -  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  públíca  para  a  realização  de  diligências,  com  vistas  ao

saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente  pderà  ser  reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
4.22.8     -  A  Pregoeira  poderá  convocar o  licltante  para  enviar  documento  digital  complementar,  por  meio  de funcionalidade

disponível no sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.
4.22 9     -0 c.í:.:? e?.tebelecido  r)oderá eer omrrociado  pela  Dmçopíra  r`r`r sollcitacãr` esc.ritâ e jus!flí}ada do licitante, formijl`qda

antes de finoo o pi'azo, e fomaimen`e aceita peia Pregoeira.

4.22  10  - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do
material ofertado. tais como  marca,  modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras infomações pertinentes. a exemplo

de catálogos,  folhetos  ou  propostas,  encaminhados  por meio  eletrônico,  ou,  se for o  caso,  por outro  meio  e  prazo  indicados

Dela Pregoeira. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.u .22.11   -Se  a  proposta ou  lance vencedor for desclassmcado,  o  Pregoeiía  examinará  a  proposta  ou  lance subsequente,  e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.22.12   -Havendo  necessidade,  a  Pregoeira  suspenderà  a  sessão,  infomando  no  .chat"  a  nova  data  e  horário  para  a  sua
continuidade.

4.22.13  -   Pregoeira  poderá  encaminhar,  por meio do  sistema eletrônico,  contraproposta ao  licitante que  apresentou  o  lance
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas
neste Edital.

4.22.14  -Também nas  mpóteses em que a Pregoeira  não aceitar a proposta e passar à subsequente,  poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.

4.22.15  -A negociação será realizada por meio do sistema,  podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
4.22.16  -Nos LOTES/lTEMS não exclusivos para a panicipação de microempresas e empresas de pequeno por[e, sempre que

a  proposta  não for ace'ita,  e  antes  de  a  Pregoeira  passar à  subsequente,  haverá  nova ven.f:cação,  pelo  sistema,  da eventual
ci`,  -',h.Í  ü   :_  `::  L  .`  ',`    . £J,  `,`   :l}.J.: ,  s`3ÜuMd.'.`-se  3 disc!:!iria  a.:,:.3s estab€iec.:3â,  S€
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4.22.17   -  Não  será  consederado  a  proposta,  com  o  DESCONTO  para  hora/homem  trabalhada  e  DESCONTO  sobre  peças
5%(cinco por cento):

4.22.18   -Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  a  Pregoeira  verificará  a  r!:,€Lbi!ita`Ção  do  licitante,  observado  o

c!isposto  í`iesi€  Etiitaí.

5.1   -Os  documentos  de  habilitação  deverão  ser  anexados  exclusivamente  na  plataforma  www.licitacoes-e.com.br  acesso
identificado  no  Hnk -acesso  públti,  caso  as empresas  não anexarem documentos de  habilitação, em cada item  exigidos em
edm, a mesma será automaticamente inabilitada.
5.2  -  Cada face  de  documento  reproduzida  deverá  corresponder  uma  autenticação,  ainda  que  diversas  reproduções  sejam
feitas na mesma folha, todos perieitamente bgíveis.
52.1.   Os   documentos   necessários   à   participação   na   presente   licitação,   compreendendo   os   documentos   reférentes   à
hhabilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no k]ioma oficial do Brasil.

522.  Quaisquer documentos  necessários  à participação  no  presente cename  licitatório,  apresentados em  Hngua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o k]Íoma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
5.2.3.  Os  documentos  de  habilitação  exigidos,  quando  não  contiverem  prazo  de  validade  expressameme  deteminado,  nêg

ETd?daütrL=dd##Tqr"dmrErott##JiEPL#d.`Eid.dw#"d-LEL#
52.4.  A  pregoeira  poderá  também  solicitar  original  de  documento  já  autenticado,  para  fim  de  vefficação,  sendo  o  licitante
oobrigada  a  apresenta-lo  no  prazo  máxirno de 48  (quarenta  e  oito)  horas  contados  a  pahlr da  solicitação,  sob  pena de,  não  o
ffazendo,  ser dasí?lasçííicada ou  inabilitada

5.2.5.  Cs  (iciianies  cüm  eímaíriiihai.ão,  exciüsi\;ameítíé    p{)Í.  Í7ieio  de  sis[ema www.liciEacoes-e.cofiíi.br.  concoíritaiitemetite

com  os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edffl,  proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofer[ado  e  o  preço,  até  a  data  e
horário  estabelecidos  para  a  abenura  da  sessão  públti,  quando  então,    encerrarse-â  automaticamente  a  etapa  de  envio
dessa docurnentação.
52.6. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de  habilitação exigidos neste Edftal, ooomerá por meio de chave de
acesso e senha.

5.3.1-  0§   interessados  não  cada§trados  na  Prefeitura  de  CHORÓ/CE,   na  forma  dos  arligos  34  a  37  da  Lei   Federal  n.°
8.666/93,   alterada   e  consolidada,   habilítar-se-ão   à   presente   licitação   mediante   a   apresentação   dos  documentos   abaixo
relacionados  (subitens  6 1   a  6 8),  os  quais  serão  analisados  pela  Pregoeira  quanto  a  sua  autenticidade  e  o  seu  prazo  de
validade.

5.3.2-  CADASTRAMENTO  NA  PREFEITURA  DE  CHORÔ/CE   0 cadastramento iunto  à  Prefeitura de  Choró/CE  (inscrição  no

CRC)  a que se  refere  o subitem  5.3.1  deverá ser providenciado  pelo  interessado  diretamente  na sede do  Setor de Compras,

cjituada na AV.  Cel. João  Paracampos,  N° 1410 -Alto do Cruzeiro -Choró-CE, apresentando a documentação exjgida, até às
7:00h   do   d.ia   anteíior  ao   previsto   para   o   recebimento   dos   documentos   de   habilitação   e   de   Proposta  de   Preços  e   a

reval idação/atualização de documentos.
5.3.3  --  Para  ít  'icitíinte  interessadc)  em  ar`reçentar  ci  CRC  -  Certifir,adri  de  Refiist.ro  CadasJtíítl   r.o  csso  de  licitante  insc,rtto  no

Cadastro de tr.or,'`eceúores oa PieTeiiura Muriicipal de úHuko, onae o mesmo aeverà estar dentro do seu prazo oe vaiidaoe.

5.3.4  -  0  Certificado  exjgido  acima  é  obrigatório  somente  para  o  licitante  que  queira  substituir  os  documentos  exigidos  nos
itens 6.1  e 6.3.

ios ÓOCUMENTOS bE HÀBILltA`çÀQ
-RELATIVA À HABILITAÇÀO JUR`it)!CA:

de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial;  devendo,  no

caso  de  alicitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro da  Junta  onde  opera  com  averbação  no  registro  da
Junta onde tem sede a matriz.
61.2  -Ato  constitutivo,   estatuto  ou  contrato  social  consolidado  em  vigor,  devidamente  registrado   no  registío  públ.ico  de
empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,

6.1.1  -Registro  comercial,  no  caso  de  empresa,  no  registro  público
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acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus  administradores;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.1.3  -lnscrição  do  ato  constitutivo,   no  caso  de  sociedades  simples  -exceto  cooperativas  -no  Canório  de  Registro  das
Pessoas  Jurídjcas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercício;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou
agência,  apresentar  o  registío  no  Canório  de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  do  Estado  onde  opera  com  averbação  no
Cariório onde tem sede a matriz.

âÉé'ãTDReómDtÊdAeuiuóoR|âççãÂóeTASÉÀtrÊtô%o,gRÂTELeTSôoeux;oà:ã:ag;e,o®:ge£me#nn,:',o::Tnedn;oan:,Pv:iàd:â:s:mD:
exigir.

6.1.5   -Registro   na   organização   das   cooperatívas   brasileiras,   no   caso   de   cooperativa,   acompanhado   dos   seguintes
documentos:

1)        f't.{o  Ü`onsiitiJt(``J0  L`Ü  es{atü`iíj  3c.::ai,  r.ios  {eíi?:os  cci.  3i-:ú.   :5  c,  Í  ;  .cw  L,.\;  íif'  5 ..,. 5+,  ;  Ji,

11)    Comprovação da composição dos Órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselhelros), consoante art. 47 da
Lei  n° 5.76471 ;

111)  Ata de fundação da cooperativa;

IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;

\|Í)   Regimento intemo com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI)         Regimento dos fundos constituidos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;

VII)       Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

6.1.6 -Cédula de identidade do titular, no caso de fima individual ou do(s) sócios (s), quando se tratar de sociedade.

6.2.1  -Cenidão  Negativa de decretação de falência ou  concordata expedjda  pelo distnbuidor, ou distribuidores,  se for o caso,
da sede da pessoa jurídica.
6.2.1.1  -No caso da  licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e  matriz.

6.2.1.2 -No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Cer[idão exigida no item 6.2.1.1  acima.

6.2.2      - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do Último exercício social encerrado, já exigíveis e apresentados na

foma  da  Lei,  ?í`?mr`anhado  de  cóoia  do  termo  de  abprti.ir@  e  de  encerramentri  do  Livro  Fji-.:'sric  do  qiial  foi  extraído  (ariiçio  5°,

pai.ágrafú  2`.',  .%  Decíeto-iei  N`.  486/ó9),  devidameí\{e  Íegisiraüo  na  juíi`a  Comercial  da  sede  da  iicitari(e,  que  comproveiíi  a
boa   situação   financeira   da   empresa,   vedada   a   sua   substituição   por  balancetes  ou   balanços   provisórios,   podendo   ser

atualizados   por  Índices  oficiais  quando  encerrados   há  mais  de  3  (três)   meses  da  data  de  apresentação  da  proposta,
devidamente assinados por contabílista registrado no CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor;

6.2.3      -  No  caso  de  empresa  constftuída  no  exercicio  social  vigente,  admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

.2.4     -   Tratando-se   de   Sociedade   Anônima,   publlcação   em   Diàno   Oficial   ou   jomal   de   grande   circulação   ou   cópia

autenticada  do  Balanço  Fiscal  correspondente  ao  último  exercício  soc.ial  encerrado,  ou  cópia  autenticada  do  Balanço  Fiscal
correspondente ao  último exercício social encerrado,  devidamente  registrado  na Junta Comercial da sede do licitante,  com  as

respectivas demonstrações de Conta de Resultados.

u

6T3Ti-.i=a-d-elF;lclF;ããi;ã-õãdTãsTro--N-acionáid-epessoasJuridicas(CNPJ);
6.3.2.   Prova de  inscrição no cadastío de contribuintes estadual  ou  municipal,  confome o caso,  relativo ao domicmo ou sede

do licitante, petinente ao seu ramo de atMdade e compatível com o objeto contratual,

6.3.3.   Cerlidão de  regularidade de  Déb.rlos  relativos  a  Créditos Tributários  Federais  e  a  DÍvida Ativa da  União (CND),  emitidas

pela  R.?.t??,ila  Fr`deral do Bras!l  na  F.rmg d€, P?r+ar;?  r,ir`jur`ta  PFB/PC-`NF  i°  1751  rif:  ? de oi`it`;bro de 2014;

Ó.3.4.  A  comprovação  de   regularidade   para  com  a   Fazenda  Estadual  deverá  ser  feita  através  de  Certidão  Consolidada
Negat.iva de  Débitos  inscritos na DÍvida Ativa Estadual,

Av. Cel. João Paracampos, NO lól0 -Alto do Cnize`ro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGf: 06.920.507i}
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6.3.5.  A  comprovação  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal  deverá  ser  feita  através  de  Certidão  Consoli

.   93   ``
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Negativa de Débitos  inscritos na DMda Ativa Municipal;

6.3.6.  Prova  de  situação  regular  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  SeMço  -  FGTS,  através  de  Cefficado  de
Regularidade de Situação -CRS e;

6.3.7.  Cenidão  Negativa  de  Débftos  Trabalhistas  (CNDT),  para  comprovar  a  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a

Justiça do Trabalho.

a)-    As  micíoempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deveíão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

b)            -Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  será  assegurado  o  prazo  de  05

(cinco)  dias  úteis,  cujo  temo  inicial  corresponderà  ao  momento  em  que  o  proponente for declarado  o  vencedor do  certame,

prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Comissão  de  Pregões,  para  a  regulan.zação  da  documentação  e  emissão  de
eventuais  cenidões  negativas  ou   positivas  com  efeito  de  certidão  negativa,  confome  os  ditames  da  Lei  Complementar
123/2006 altSrf:d,?  pe)a l.ei  ComDlem€ntar  147/201.4.

c)            -A  não-regulanzação da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará decadência  do direito  á contratação,  sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei  no 8.666/93,  sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes,  na

urdemdeclassricação,paraaassinatumdocomto,ouamvogaçãodalicriação,ouitem,confomeocaso

6.4.1  -Atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou  privado, com idenfflcação e fima reconhecida do assinante
no caso de atestado emmdo pr pessoa juridica de direito privado, comprovando que a licftante fomeceu ou esteja fomecendo

produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação, devendo conter, no mínimo, as seguintes infomações:
a) -razão Social, CNPJ e dados de contato do Órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (ver especfficidade de cada item);
c)  assinatura e  nQme  legível do  responsável  pela gestão  do  contrato.  Esses dados  poderão  ser utilizados  pela  PMC/CE  para
comprovação das infomações.
6.4.2.  Registro ou  inscrição da pessoa jun'dica,  na entidade profissional competente  (CREA) Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Ceará;
6.4.3.    A  empresa  licitante  deverá  declarar  de  que  dispõe  em  seu  quadro  pemanente  pelo  menos    01   (um)  engenheiro
mecânico ou técnico em mecânica, que será o responsável técnico pelos serviços de manutenção.

6.5.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inclso Xxxlll da CF/88, confome modelo do Anexo 111;
6.5.2 - Declaração expressa de  integral concordância com  os temos deste edital e seus anexos,  confome  modelo constante

U )s Anexos deste edital.

5.3- Declaração, sob as  penalidades cabíveis,  de inexistência de fato superveniente  Ímpeditivo da habilitação, ficando ciente

da obngatoriedade de  declarar ocorrências  posteriores,  confome  modelo  constante  dos Anexos  deste edital  (arl.32,  § 2°,  da
Lei  n.° 8.666/93).

6.6.1  -Os  documentos  referentes  à  regularidade fiscal  deverão  apresentar igualdade de  CNPJ,  ressalvando-se aquele que o

próprio Órgão emissor declara expressamente  no  referido documento que  ele é válido  para todos os estabelecimentos-sede e
filiais  -da  licitante.

6.6.2-    Caso   haja   documentos   redigidos   em   idioma   estrangeiro,   os   mesmos   somente   serão   considerados   se   forem
acompanhados da versão em porluguês fimada pr tradutor juramentado.

6.6.3-    Somente  serão  aceitos  os  documentos  enviados  via  platafoma,  não  sendo  admitido  posteriomente,  o  recebimento

pela Pregoeira de qualquer outro documento,  nem pemnido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira.

Av. Cel. João Paracampos, NQ i4io -AJto do Cruzeiro. CNPJ: 63.ae6.627/oooi42 -CGi:: o6J920.507e
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6.6.4-   As certidões de comprovação de regularidade,  bem como as de falência e concordata, caso exigidas neste edital,

•..,-.,. :,i..`.``

PAG'N,

não apresentarem expressamente o seu  período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de
abertura da sessão.

6.6.5-    A  Pregoeira  poderá,  também,  solicitar originais  de  documentos,  para fim  de vefflcação,  sendo  o  licitante obrigado  a

apresentá-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação, sob pena de ser inabilitada,

-1:=';.-:-

7.1           -Constatado  o  atendimento  das  exigências fixadas  no  edital,  o  licitante será  declarado  vencedor,  e  os  presentes  à
sessão serão comunicados.
7.2          -   Caso   o   licitante   desatenda   às   exigências   de   hab"tação,   a   Pregoeira   analisará   os   documentos   previamente
anexados do  licitante classfficado em 2°  lugar,  na mesma foma,  e,  assim sucessivamente,  até a apuração de um que atenda
ao  edffl,  podendo  ainda  a  Pregoeira  negociar  diretamente  com  este,  para  que  sçja  obtido  preço  melhor,  sendo  o  mesmo
declarado vencedor do cename.

7.3           -Em seguida,  a pregoeira solicitará dos lícitantes a manriestação sobre a intenção de interpor recurso.  Caso todos os
licitantes  declinem  desse  direfto,  a  Pregoeira  adjudicará  o  oDjeto  ao  vencedor;  havendo  manifestação  de  recurso,  esta  será

cLj5Z'Stffid:e^m,.*%S#gç*r¥i£:=:LL*.drir_,momaréidoc"~doüpú%"mAssma
Pregoeiía aojuaicarà o opjeto ao vencedor e a Autoridade Superlor homologarà a adjudicação.

7.4.1  -Declarado vencedor,  qualquer licitante  poderá,  durante o  prazo de  20  (vinte)  minutos,  na sessão  pública,  de
forma imediata, em campo próprio do sistema,  manffestar sua intenção de recorrer.
7.42  -  As   razões  do   recurso  de  que  trata  o  caput  deverão  ser  apresentadas  em  campo   próprio  no  sistema
www.licitacoese.com.br,  no prazo de três dias e os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar
suas  contrarrazões,  no  prazo  de  três  dias,  contado  da data  final  do  prazo  do  recomente,  assegurada vista  imediata
dos elementos mispensáveis à defesa dos seus interesses.

7.5           -O aoolhimento de recurso imponará na in\Íalidação apenas do§ atos msuscetíveis de aproveitamento.

7.6           -Decididos os recursos a Autoridade superior homologará o julgamento do pregão e adjudicará o opieto ao vencedor.

7.7          -Caso a Autoridade superior, não esteja conectada para homologação ebu adjudicação, a sessão será suspensa e a

qualquer momento esses atos serão procedidos, de\/endo os Ínteressados consultarem o sistema.
7.8           -  A   Pregoeira   é  facultado   suspender  qualquer  sessão   mediante   motivo  devidamente  justificado   e   marcar  sua
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.9           -A  Pregoeira  poderá,  para  analisar  as  propostas  de  preços,  os  documentos  de  habilitação  e  outros  documentos,
solicitar pareceres  técnioos  e  suspender  a  sessão  para  realiizar diligências  a  fim  de  obter  melhores  subsidios  para  as  suas

dec*.
7.10         ~  Todí`e  os  r)rocedimentos  da  Preoí)eira  e  dos  !!ritantes  dtmnte  as  sessões  serã::  rii:>gistrados  em  ata  diwlgada  nouis[eííia eieii-éíiico,  iíiciusjve a indicaçao oo  iiciiante venceaor,  a ciassiticação dos  iances apresemac]os e oemais inTomiaçoes

relativas à sessão pública do pregão.

7.11         -Caso  o  licitante  vencedor se  recuse  injustmcadamente  a assinar a  ata  de  registro de  preços  ou  o  contrato  ou  não
apresente situação  regular,  no ato da ass.inatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação

e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira.

7.12        -A pregoeira  retomará às  atividades de  seleção de  melhor proposta e convocará outro  licitante,  observada a ordem
de quamcação e classificação,  para vefficar as suas condições de habilitação e celebrar a ata de registo de preços / conmto,
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis.

7.13        -No  caso  de  decretação  de  feriado  que  coincída  com  a  data  designada  para  entrega  das  propostas  esta  licitação
realizar-se-à  no  primeiro  d.ia  útil  subsequente,  na  mesma  hora e  mesmo  local,  podendo,  no entanto,  a  Pregoeira definir outra
data, e horário, fazendo a publicação e divulgação na mesma foma adotada inicialmente.

Av. Cel. Joao Paracampos, NP 1410 -Alto do Cnjzelío. CNPJ: 63.386.627/0001J12 -CGF: 06920.507€
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8.1           -Será  considerado  vencedor  o  licitante  que,  classificado  e  qualfficado,  tendo  participado  da  etapa  de  lan
houver,  apresente o MENOR PREÇO  POR  ITEM  E ATENDA ÀS  EXIGÊNCIAS  DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.

8.2          -Não serão levadas em consíderação, vantagens não previstas neste edital.

8.3          -Serão desclassificadas,  preliminamente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas que:
a)  não  atendam  às  exigências  referentes  ao  objeto e demais  disposições deste edital,  excetuando-se os  preços,  cuja análise
dar-se-á posteriomente.
8.4 -Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem preços manffestamente inexequíveis.
8.5   -C)   i.esi.;!'í.i{j`3  .'JGJ   !ti.;;!açãc`   f;3 -à   Jiv`j!íjaíJí`i   `:;!Íí3`v.éis    ::.s    :,.. `9!8.t!€i..ii.i:c)  €./rjij   pcií  i)iiL.Iif,açãc  Ç.í`{`;  .;c;ííta!

de grande circulação e  lntemet e de relatório a ser afixado em flanelógrafo  na  Prefeftura Municipal de CHORÓ,  assinado  pela
Pregoeira,  no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

8.6.1.  Não serão exigidas amostras no presente processo.

i:1c£tcar::aaAnMaeun#n::,,í£Sni:no#,tt:;S,:de::eÉidn:aefr:f;::aascdie!i::sreá:m::.f:m::::de::e:d:eaesax##Í:?,:.;eí:,:o:g:::i:ie!:u:e:::'vl:#
9.2          -  A  empresa  vencedora   obrigar-se-á   a   nomear  um   preposto,   aceito   pela   Secretaria   Municipal  de  Choró,   para
representá-la durante o prazo de vigência da ata de registro de preços.

10.1        -A  adjudicação dar-se-á  pela  pregoeira  quando não  ocorrer interposição de  recursos.  Caso  contrário,  a adjudicação
ficará  {i   cêr.:Ú ',  i`.,:`\   ;j;ij{í>!. ;`.ía..j§   c:x?i .-ii..f, :e.i`1-{-

10.2       -A homologação dar-se-á pela autoridade competente.

10.3        -  Após  a  homologação  do  resultado  da  presente  licitação  será  lavrado    A  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  e

convocado   o   vencedor  para  sua   assinatura   no   prazo   màximo  de   até   05   (cinco)   dias   Úteis,   contados   da   data  da   sua

convocação,  ocasião em que será verificada sua  regularidade  perante  a  Secretaria da  Receita  Federal do  Brasil  (Ceridão de
Débitos  Relativos  às  Contribuições  Previdenciàrias e  às de Terceiros,  e  Cerlidão Coniunta Negativa de  Débitos Relat.ivos  aos

Tributos  Federais  e  a  Divida  Ativa  da  União-PGFN/RFB),  instituto  Nacional  do  Seguro  Social  -  lNSS  (através  da  Certidão

Negativa de Débito-CND) e o Fundo de Garantia do Temp de Serviço. (CEF).

10.4       -A  ata  de  registro  de  preços  deverá  ser  assinado  na  sede  da  prefemra  municipal  de  CHORÓ,  por  representante

u gal, diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado de procuração ou contrato social e cédula de identfficação.
0.5       -  ApÓs  a  homologação  do  resultado  da  licitação,  os  preços  ofenados  pelos  licitantes  vencedoies  dos  ftens  serão

registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada confome o anexo lv deste edital.
10.5.1          -Será  incluído  na  respectiva Ata  de  Registro  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar os  item(s)/  ltem  (ns)  com

preços  iguais  ao do  licitante vencedor na  sequência  da classificação  do cename,  conforme  pemissivo  legal  do  arügo
11,  inciso  11  do  Decreto Federal  7.892 de 23 janeiro de 2013.

10.6       0s lic'itantes classificados em primeiro lugarterão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda data do recebimento da
convocação,   para   comparecerem   perante   o   gestor   a   fim   de   assinarem   a   Ata   de   Registro   de   Preços.   0   prazo   de
Co!r  paíeci..i.jí;i:.`.   í,.i}J`,i,','ã  s~3r  r,,.,. ii   .j.;.3ii`)   `iíi`ci    ,f  :   r,.`:     '`:  ,   -``` -... !:.        :--``     t-i,`   ',`,   `,`   `;`.'   i   i,ioij.,'::i  j'`;'`:.(il((.{`..;3   e  a`-,{-3!to

10.7       Quando  o  vencedor não  comprovar  as  condições  habilitatórias  consignadas  neste  edital,  ou  Íecusar-se  a  assinar  a

Ata   de   Reg.istío   de   Preços,   poderá   ser  convidado   outro   licitante   pela   Pregoeira,   desde   que   respeitada   a   ordem   de

class.riicação,  para,  depois  de  comprovados  os  Íequisitos  habimatónos  e  fefta  a  negociação,  assinar  a  Ata  de  Registro  de
Preços.

10.8       0  sistema  gerará  ata  circunstanciada,  na  qual  estaíão  registrados  todos  os  atos  do  procedimento  e  as  ocomências
relevantes.

Av. Cel. JOEo Paracampos,  N0  1410 -Alto do Cr`izelro. CNPJ: 63.386.627/CmlJ12 -CGF: 06920.507i3
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Registro de Preços e concordância do fomecedor, conforme disciplina o DECRETO MUNICIPAL N°. 253/2020.

10.9.1     -  Os  órgãos  interessados,  quando  desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  mamestar  seu
interesse junto ao Órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e o preço a ser praticado.
10.9.2     -As  contratações  decorrentes  da  utilização  da  Ata  de  Registro  de  Preços  de  que  trata  este  subitem  não  poderão
exceder,  por Órgão  lnteressado, ao somatório do quantitativo estabelecido no DECRETO MUNICIPAL N°.  253/2020.

10.9.3      Caberá  ao  órgão  gestor  do  Registro  de  Preços,  para  utilização  da  Ata  por  Órgãos  Ínteressados  da  Administração

Pública, proceder a indicação do fomecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de classfficação.

10.10     0  lidtante  que  injustfficadamente,  não  apresentar  documentação  exigida  para  o  cename,  apresentar  declaração
falsa,  não  assinar a  ata  de  registro  de  preços,  ensejar o  retardamento  da  execução do  seu  objeto,  não  mantiver a  proposta,
falhar ou ftaudar na execução do ajustado, comFx)nar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com  a Administração  Pública  pelo  prazo de até 5 (cinco) anos,  sem  prejuízo das  multas previstas  neste Edital  e das
demais cominações legais.

},i<j}``'*,:fl=-:.-,ã#Êãâfirs`i-í`#iá£{}¥;ÊiS-;-,.&:r€P;íríu1.1.   As   obrigações   decorrentes   da   presente   licitação   serão  fomalizadas   mediante   lavratura   da   respectiva  ATA   DE
REGISTRO  DE  PREÇOS,  subscrita  peb  Muntipk),  atra\/és  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇAO,  representada

pelo(a) Ordenador(a) de Despesas,  e o(s)  licitante(s) vencedor(es),  que observarà os termos do DECRETO MUNICIPAL N°.
253/2020,  da  Lei  n°.  8.666/93,  da  Lei  n°.10.520/02,  deste edm3l  e demais  normas  peninentes.

11.1.1.  lntegra o presente instrumento  (ANEXO  W) o modelo da Ata de Registro de  Preços a ser celebrada.

11.12.   Os   licitantes   além   das   obrigações   resuMantes   da   observância   da   Legislação   aplicável   deverão   obedecer  às
disposições elencadas na Ata de  Registnc) de Preços -Anexa a este edffl.

112.   Homologada   a   licitação   pela   autoridade   competente,   o   Munbipio   de   CHORÓ   -CE   convocarâ   o(s)   licitante(s)
vencedor(es)  paía  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  que  firmarà  o  compromisso  para  futura  contratação  entre  as

partes,  pelo prazo previsto,  nos temos do modelo que integra este Edital.
112.1.  0  licitante  vencedor terá o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir da  convocação,  para  subscre\/er a  Ata de

#*oT=T-#::::::::::Te#*#::=::::*u=#*TM##LTÔHq#Sohftadopeblüanbvencedw
1122.  A  recusa  injustificada ou  a carência de justo  motivo  da vencedora de  não formaltir a Ata de  Registío de  Preços,  no

prazo estabelecido, sujeitarâ o licitante à aplicação das penalidades previstas  neste edital.
11.2.3.  Se  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  m  prazo  estabelecido  é facultado  à  administração
municipal cí)rv"r os licitantes rernanescentes   resDeitada a ordem de classfficacão final dr>+  Lmpostas:  para neç!ociar com os
me:;mo€>, coiri visi<:is  à ol)ieTição dc  Íi.mres  pi e\;os,  píeseívat:it> Ü  iiiwesse  pubiti e  Íespeitiados os  \Íaloíes estmacios  paía

ljl:%n#ráàadministmçãoprovdenciarapubhaçãodoextratodaAtadeRegistrodepreçosemiomaldeGrande
Circulacão e/ou  no ouadro de afixacão do Munk;ÍDki. até o quinto dia  útN do  mês subsequente ao de sua assinatura.  0 mesmo

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.4.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  só  poderà  ser  alterada  em  confomidade  com  o  dbposto  no  DECRETO  MUNICIPAL  N°.

253/2020 e  na Lei  N°.  8.666/93.

11.5.  0 licitante, quando celebrada a Ata de Registro de  Preços fica obrigado a acekar,  nas rnesmas condições pactuadas, os
acréscimos  ou  supressões  quantitativas  que  se  fizerem  necessários,  a  critério  da  administração  pública,  respeftandoi5e  os
Hmites  previstos no  artigo 65 da Lei  n®.  8.666/93 e alterações posteriores.

11.6.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  produzirá  seus  jurft]icos  e  legais  efeftos  a  pahir  data  de  sua  assinatura  e  vigerá  EE±Q

PRAZO DE  12  ÍDOZEI  MESES.

11.7. A Ata de Registno de Preços não obriga o Munk)Ípki a firmar qualquer contratação, ao menos nas quantidades estimadas,

podendo   ocorrer   licitações   específicas   para   os   sen/iços   objetos   desta   licitação,   obedecida   a   legislação   per  e,   sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento dos  produtos, em  Úuah]ade de condições.

11.8.  0  direito  de  preférência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exercido  pelo  beneficiário  do  registro,  quando  o
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Município  optar pelos  produtos  do  objeto  cujo  preço  está  registrado,  por outro  meio  legalmente  pemitido,  que  não a Ata
Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

àlHàRoÓ,PéÊç:fileí:sãt:aàdâ,:p::,;âàpde:;:vnot:faovTge::f,âr:àÃ::ãdoedàveu:is::oo:en8#a:rodeav,sosdaprefe,tmdoMun,c"
11.10.  0  Município  monitorará,  pelo  menos  trimestralmente,  os  preços  dos  produtos,  avaliará  o  mercado  constantemente  e

poderá  rever os  oreços  registrados  a  qualquer tempo,  em decomência  da  redução  dos  pí€,Ços  praticados  no  mercado ou  de
fa!.C}que,e)e.,'g.:j.`;rj!;S?ci.sc!.L`s}r`,íi:.íJ:j:ci:iÍc.giS.:ri-J:ü€.,S

11.10.1.  0 Município convocará o fomecedor para  negociar o  preço registrado e adequá-lo ao  preço de mercado,  sempre que
vermcar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

11.11.   Em  caso  de  alteração  dos   preços  de  mercado,  deverà  ser  observado  o  disposto  no  DECRETO   MUNICIPAL  N°.

253/2020.
11.12.  Antes  de  receber o  pedldo  de  fomecimento  e  caso  seja frustrada  a  negociação,  o fomecedor  poderá  ser liberado  do
compromisso assumido,  caso comprove  mediante  requerimento fundamento e  apresentação  de comprovantes,  que  não  pode
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado,  pr fato supeweniente.
11.13.   Em   qualquer   hipótese   os   preços   decorrentes   da   revisão   não   poderão   ultrapassar  aos   praticados   no   mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fomecedor e aquele vigente

U;
mercado à época do registro -equação econômico-financeira.
14.  Para  efeito  de  definição  do  preço  de  mercado  serão  considerados  os  preços  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média

daqueles apurados pelo Município para determinado  ltem.

11.15.  Não  havendo  êxito  nas  negociações  com  o  primeiro  colocado,  o  Munic{pio  poderá  convocar os  demais fomecedores
classificados  para  fomalizarem  o  Registro  de  seus  Preços,  nas  mesmas  condições  do  1°  colocado  ou  revogar  a  Ata  de
Registro de Preços ou parte dela.

:!s|n6árAodce.t:tn,ta:::,:aâ:aot:v::g':;#aerepcreerçao:àeer,:rod:Tíc?tadçeõâ(::nccoÀg:a8_u;tÊ'ss,,,:a!t:?!.:Âvpa*í::ãgàvaorã:caçãmoí;ps:fi
14 .i C:  .  Aito  cí.3  C;ru/.e'!ic  -Cí`c;ié  .  CÍ.  C  íeieriüü  píaíü  i.`,àü  pc:8fã 3cJ;Ji  i;Ícn.,'Ógado.

11.17-A recusa injustíficada da detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido no

presente  lnstrumento,  o  sujenarâ  à  aplicação  das  penalidades  previstas  nos  itens  19.1.1   e  19.1.2,  de§te  Edital,  podendo  a
CONTRATANTE  co"dar,  sucessivamente   por  ordem  de  classificação,   as  demais  licitantes,  após  comprovação  da  sua
compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato.

12.1  -PREçOS:  Os  preços  ofehados  devem ser apresentados  com  a  incidência  de todos  os tributos,  encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre o fomecimento,  inclusíve a margem de lucro.
12.2  -PAGAMENTO:  0  pagamento  será  efetuado  mensalmente,  conforme  entrega  dos  produtos,  segundo  as  ordens  de

u mpras expedidas pela administração, de confomidade corri as notas fiscais/faturas devidamente atestada§ pelo Gestor da
spesa,  acompanhadas  das  Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  Contratado,  todas atualizadas,  observadas  as

condições da proposta.

12.2.1  -0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (tnnta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste  sub
item,  observadas  as  disposições  editalicias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária  do  fomecedor  ou  através  de  cheque
nominal.

12  3  -.  REA..!lJSTE:   Í)s  valores  constantes  das   Drí`rmstas   nãí)  sÍ`frerão   reaii.iste  antes  i:!e  decormos   12  (doze)   me§es`

i#,FReEÍÉdQquu,ií`g:Ri3aEàeó#,fiígüo,F,,,LdÂfé:,pÉg,:aNaarhu,;:eçsaeudúee::,#e::tg:Sfatos,mprev,síve,s"prev,síve,s,poémde
consequências incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da execução do ajustado, ou  ainda,  em caso de força maior,  caso
fonuito  ou fato  do  principe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extra  contratual,  poderá,  mediante  procedimento

administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  sítuação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  dos  produtos,
objetivando  a  manutenção do equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na foma do  artigo  65,11,  .d'  da  Lei  Federal

n°. 8.666/93,  alterada e consolidada.
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13.1-A rescisão contratual poderá ser:

a) Deteminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,  nos casos enumerados nos inGsos
1  a Xll  do ah. 78 da Lei  Federal  n° 8.666/93;

b) Amigável,  por acordo entre as  partes,  mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,  reduzida a
temo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Adminismção;
13 2-Em caso de  rescisão prevista nos incisos Xll  e Xvll do art.  78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO,

será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
13.3-A  rescisão  contratual  de  que  trata  o  inciso  1  do  ar(.  78  acarreta  as  consequências  previstas  no  ari.  80,  incisos  1  a  lv,

ambos da Lei n° 8.666/93.

14.1       -A  execução  do  Temo  Contratual  serà  objeto  de  acompanhamento,  fiscalizaçrão  e  avaliação  por  intemédio  de
Ser``.idi:Jrci{~`ô;`Ç.i-:..jéc,t-j,=`ãísac,.e';`='í;é?``J{i``.i;`,:.:;;j=<!Cf.'`,!Í3;:`Í.r/:

14.2       -A fiscalização de que trata o subitem anteriorserá exercida no interesse do Município de cHORÓ.u4.3       -Quaisquer exigências  de  fiscalização  inerentes  ao objeto  do Temo  contratual  deverão ser prontamente  atendidas

pelo fomecedor, sem qualquer ônus para o Municipio de CHORÓ

15.1 os  pedidos  de  esciarecimentos  referentes  ão-.ôr`ol:ã;;Õ licitatório   serão  enviados   a   Pregoeira,   até  tJês  dias   úteis
anteriores à data fixada para abenura da sessão pública,  por meio eletrônico,  na foma do edital.
15.2-A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do

pedido, e poderá requísitar subsídios fomais aos responsàveis pela elaboração do edital e dos anexos.
15.3-As   respostas   aos   pedidos   de   esclarecimentos   serão   divulgadas   pelo   sistema   e   vincularão   os   panicipantes   e   a
admínistração.
15.4-Qualquer pessoa  poderá  impugnar os  temos  do  edital  do  pregão,  por  meio  eletrônico,  na foma  prevista  no  edftal,  até
três dias úteis anteriores à data fixada para abenura da sessão pública.
15.5-A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxmado pelos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.
15.6-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é  medida excepcional e deverà ser motivada pela Pregoeira,  nos autos
Óo  processo dc`  l:cit3?ão.

15.7-Acoiíiiüa  a  i,rr,pugriação cüi`,tra  o  edi\a`,  serà  defiíiioa e  puDlicacía  riova oa{a  para  reaiização  do ceítarrc,  exceto  quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das propostas.
15.8-A  Ímpugnação feita  tempestivamente  pelo  licitante  não o  impedirà  de  participar do  processo  licitatório  até o trânsito emu lgado da decisão a ela pertinente.

:t5e:d-asoosmpe,:tses:e;ãs:o:t:taasdi|::',tb:#::e:ee:::|aáeacóTev|:o;,,ai::oviêan:'a,s,eoguo|T,:ug:apçr:::,,Tâd#n:c#,çâ:8rHoào#:â:
d5e,t;ffirRçãEovà:CÀsçaÃeocÊmAPLetaúoçÂuáoroesMeuuní:Íppr,:Sâ:tacnLeáàgóal|aàoETppaondhear:or::àdaorc:,,:::oà#mka£oi)e,nter®st

público, ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo, por ilegalidade,  no todo ou em pahe.

16.1 As obrigações decorTentes da  presente licitação serão formalizadas  por temo de contrato específico, celebrado entre o
Município,   representado   pelo  Secretário   Ordenador  de   Despesa   (doravante   denominado   Contratante),   e  o(s)   licftante(s)
vencedor(es)  doravante  denominada(s)  Contratada(s),  que  observará  os  temos  da  Lei  n.°  8.666A)3,  deste  edftal  e  demais
nomas perlinentes, cuja   minuta foi submetida a exame  prévio da Procuradoria Jurídica do Município.
16.2-0  licitante vencedor terá o  prazo  de  até 05  (cinco) dias  úteis,  contados  da  devida convocação,  para celebrar o  referido
Contrato,  nos  moldes  da  minuta  de  contrato  constante  do  Anexo  V  deste  edital.  Em  caso  de  i.ecusa  injustmcada,  ser-lhe-á
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aplicado sanções previstas na Lei n° 8.666/93.
16.3-Se o  licitante vencedor não assinar o Temo de  Contrato  no prazo estabelecido é facultado ao  Secíetário Ordenador de
Despesa convocar a(s)  licitante(s)  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classificação  final  das  propostas   paía fazê-lo  em
igual  prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,  inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar
a  licitação.
1ô  Í    -C\    l}':i(àí`ií}    a\.ij'.i'jit`ii{{'ir.c,    f;`:    ,?.``íÍJú`,i    a    ..`,;jr'.c`.,      :.                               .J     :-:.}.±í.``.\;é::     Jj`    CcÍ`\tíâ[o,    f`.rr,    ítJiT!f)atiD!iid<iíj€`.   tíJ!T``    éi£

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
16.5  -0  Termo  de  Contrato  sÓ  poderá  ser alterado  em  confomidade  com  o  disposto  no  arl.  65  da  Lei  n.°  8.666/93  e  suas
alterações posteriores.

17.1         -A  entrega dos  seMços/produtos  deverá  ser feita  por demanda  e  de  acordo  com  o  cronograma  desenvoMdo  pela
Secretaria requisitante deteminado nas ordens de compras/serviços expedidas e deverá ser entregue  no executadas de foma
a não comprometer o funcionamento da unidade gestora.

17.2        -   Os   serviços/produtos   deverão   ser  executados/entregues   de   acordo   com   as  especmcações   apresentadas   na

proposta.

|; :      : oÂ seemwó:::prdoedvuetàs :::eog:rc::,dvoe:cT:ssen:,dhoorr:::,gdnaasdo8 :óe:r,n;áovoelhTr:os:dteorsdeeg |nmd:sr:::a-fe, ra fob
quaisquer pretextos,  não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho.
17.5        -    0  prazo  de  entrega/devolução  dos  veículos  em  manutenção  será  de  72  (duas)  horas  ou  de  acordo  com  a
necessidade  de  cada  seMço  a  ser executado,  e  aceito  pelo  contratante  do  serviço,  contados  a  pariir do  recebimento  da
ordem de seiviço ou  instrumento  hábil  no endereço do Órgão/entidade  previamente estabekcido  na ordem de serviq)s, em
hoíãriíu`cc`;ríl``:i:,ct

17.6        -Não  ocorrendo  a  hipótese  prevista  no  item  anterior,  a  contratada  deverà  prov.idenciar  a  substituição  no  prazo

mâximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a panir da comunicação da Secretaria requisitante.

17.7        Especificações detalhadas estão constantes no anexo A do temo de referência.

18.1-0 pagamento será efetuado,  no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado,  mediante apresentação da
Nota  Fiscal/Fatura  contendo  o  atesto  do  recebimento,  diretamente  pela  Secretaria  de  origem,  através  de  crédito  na  Conta
Bancária do fomecedor.

u
18.1.1   -Para   fins   de   pagamento   a   empresa   contratada   deverá   manter  as   mesmas   condições   da   habilitação,   cuja

confimação será feita através de consulta  ao  CRC ou  através  da intemet nos  respectivos sites dos Órgãos emissores das
certidões de regularidade fiscal.

8.2  -  Havendo  erro  na  nota tiscalffatura,  ou  outra  circunstância  que  desaprove  a  liquidação da  despesa,  o  pagamento  será
ustado  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras  necessàrias,  não  ocorrendo,  neste  caso,  quaisquer ônus

para o  Municipio.
18.3  -A  Contratante  poderá  deduzir  do  montante  a  pagar os  valores  correspondentes  a  eventuais  multas  ou  indenizações
devidas pela Contratada,  assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18 4  -   0 valrr .'ch,?! do  Contra(o  a  ser felehrado corn  a  ernnrasa \/enredora   rorrerá  por 'j.]í,ta das dotações orçamentáriâhs
das uíiidades parücipantes ao píeseri(e processo.

19.1  -0  l'icitante  que  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  não  assinar  a  ata  de  registío  de  preços  ou

contrato,  deixar de  entregar ou  apresentar documentação falsa exigida  para  o  certame,  ensejar o  retardamento da  execução

do  fornecimento,  não  mantiver a  proposta  ou  lance,  falhar ou  fraudar  na  execução  do fomecimento,  comportar-se  de  modo

inidôneo   ou   cometer  fraude   fiscal,   ficará   impedido   de   licitar   e   contratar   com   o   Município   de   CHORÓ/CE   será
descredenciado no Cadastro do Município de CHORÓ/CE  pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prej.uÍzo de aplicação
das seguintes multas e das demais cominações legais:
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19.1.1  -multa de  10°/o  (dez por cento)  sobre o valor da contratação  no caso de:

a)         recusarem celebrarAta de Registro de preços ou contrato quando regulamente convocado;

b)         apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c)          não mantera  propostaou  lance;

d)         fraudarnaexecuçãodoobjeto;
e)          comportar-se de modo inidôneo;

19.1.2 -multa moratória de 0,3%  (três décimos  por cento)  por dia de atraso  na execução do fomecimento solicitado, contados

do  recebimento da  Ordem de Compra,  até o  limite de  10%  (dez por cento)  sobre o valor do fomecimento,  caso seja inferior a
30 (trinta) dias,  no caso de Íetardamento na execução do fomecimento;
19.1,3 -multa moratória de  10%  (dez por cento) sobre o valor do fornecimento,  na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias
na execução do fomecimento;
19.2  -Na  hipótese  de  ato  HÍcito,  outras  ocorrências  que  possam  acarretar transtomos  ao  desenvoMmento  da  execução  do
forne.cimento    í(t!sd€  íii.ie  rião  Çaiba.  a  eDI{carãí`  de   rr`9is   ?ra\ie    r,(!  deQc`imr`nmentn  pí`r  f.3üe  dc`  !ici!ant6  de  quaki`iier  das

obrigaçôes  det-ií.Lidas  neste  ins(Íiimento,  no  contrato  ou  em  outros  oocumei`tos  que  o complementem,  não  abi`angidas  nos
subitens   anteriores,   serão   aplicadas,   sem   prejuízo   das   demais   sanções   previstas   na   Lei   N°.   8.666/93,   alterada   e
consol.idada,  e  na Lei  n.°  10.520/02,  as seguíntes  penas:u 19.2.1  -advertência;

19.2.2 -multa de até 5%  (cinco  por cento)  sobre o valor objeto da  licitação;

19.3-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal  no  prazo de 05 (cinco) dias a contar da notmcação
ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

19.3.1  -Se  o  valor da  multa  não for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a

que o licitante fizer jus.
19.3.2   -   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devido   será   cobrado

administrativamente  ou  inscrko  como  DÍvida  Ativa  do  Município  e  cobrado  mediante  processo  de  execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

19.4 -0 contratado terá seu contrato cancelado quando:
19.4.1  -Descumprir as condições contratuais;

19.4.2  -Não  retirar a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente.  no  prazo estabelecido pela
Ad ministração,  sem j ustificativa aceitável ;

19.4.3  -Não  aceitar  reduzir  o  seu   preço  contíatado,   na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles
;.`íàí.{c.r3dcs  no  merc3t!C:

19.4.4 -Tiver presentes razôes de interesse público.

?0.1        -A inexecução parcial ou total do contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos amgos 77 a 80 da Lei
nho de  1993.

21.1         -Não  havendo  expediente  ou  ocomendo  quak]uer fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do  cename  na  data
mmancada,  a sessão será automaticamente transfenda  para o  primeiro db  "  subsequente,  no  mesmo  horário anteriomente
estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

21.2        -Qualquer  ped%  de  esclanecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  na  interpretação  do  presente  Edital  e  seus
Anexos deverá ser encaminhado,  por escmo a Pregoeira no seguinte endereço.  \M^M/.licitacoese.com.br, e sua resmsta serrá

dMj©ada na mesma plataforma e será vinculante aos demais licitantes.

21.3        -As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  dispifta  entre  os
interessados desde que não comprometam o interesse da Admlnistração, a flnalidade e a segurança da contratação.

21.4        -A  licitante  é  responsável  administrativa,  civil  e  penalmente  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  infomações  e  dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licítação;
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21.5        -lndependentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na aceftação plena das
condições estipuladas no presente edital e submissão às nomas nele contidas.

21.6        -0  desatendimento  de  exigências  fomais  não  essenciais  não  implicará  o  afastamento  do  licitante,  desde  que  seja

f.ic)t;,`3!`Ví}1a.:3i`í.i'ç5.`1üáSi`.J3.íj.J2;;r';,:i;:ií;£.t-,i?.2`2.'ã )i,„rjr±`i.:L`  a  rjaiizf]çt?í``u  `ii`'.3  Segsão  c!ÍJ  Prsg,``'i!J.

21.7        -É  facultada  a  Pregoeira  ou  à  autoridade  competente,  em  qualquer  fase  da  licitação,  a  promoção  de  diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

21.8        -A   autoridade   competente   poderá   revogar   a   licitação   por   razões   de   interesse   público   decorrentes   de   fatos

supervenientes devidamente comprovados,  pertinente e  siJficiente  para justiricar tal conduta,  devendo  anulá-la  por ilegalidade

de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

21.9        -Na contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus Anexos,  excluir-se-á o  dia do  inido  e  incluir-se-á  o  do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de CHORÓ.

21.10     -É vedado ao servidor dos Órgãos e emdades da Administração Pública,  inclusive Fundações instituídas ou mantidas

pelo  Poder Público,  participar como  licitante,  direta  ou  indiretamente,  por si  ou  por interposta  pessoa,  do  presente  processo
licitatório;

21.11      -A  documentação  apresentada  para  fins  de  habilitação  fará  parie  dos  autos  da  licitação  e  não  será  devolvida  ao

uroponente;

1.12     -Aos casos om.issos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n°  10.520, de  17 de julho de 2002, na Lei

n°  8.666,  de  21  de junho de  1993  e  suas  alterações  posteriores,  Decreto  n°  10.024/2019  e  Lei  Complementar  123 de  14 de
Dezembro de 2006.

£2 - DÍJ Fcjg{ti

â:d:ded_e?HFsr#eES:,gandaod:opâ:aa,#mentodequa,Squerquestões,ud,cla,sresultantesdesteTemocontmtual,seráoda

Pregoeira Oficial
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TERM0 DE REFERÊNCIA DO OBJETO

:-ROEBSJTEATRo.sREERGj,sÇTORsoEEPMRAENÇu?Ê,N¥iÊâN33EFvuETNUT#AEEEvcEONRT#TL,vcAONDTERAVTEisõpo%F5Es3%á:Ã!D'SÂRpcAA¥
PERTENCENTES  E  OS  QUE   POSSAM   VIR  A   COMPOR  À  FROTA  DOS   ÓRGÃOS  E  ENTIDADES  D0  MUNICÍPIO   DE

CHORÓ/CE,  lNCLUINDO  0  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  DE  REPOSIÇÃO  E ACESSÓRIOS  ORIGINAIS,  LUBRIFICANTES,
PRODUTOS  AFINS  E  MÃO  DE  OBRA,  DE  ACORDO  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTITATIVOS  PREVISTOS  N0

ANEXO "A" -TERMO  DE  REFERÊNCIA DESTE  EDITAL.

2.JIJST!F.ií\..í't? :t.`t`t{.;  ã  í:\BJET!Vci ~.

2.1   -A  Secretaria  MiJnicipal  de  Educação,  vem  apresentar justificativa  técnjca  acerca  da  necessidade  de

;Êtsa:gÀ:ruoff3iÊA''gffino.É:asnT&r§Ê'âtJoçàespDrÊÇ#LSTAE"NDÇoÃOFTT##N:NEAV:"cToU#oATLAfcÃuo.oDs:
DE  DIVERSAS  MARCAS,  PERTENCENTES  E  OS  QUE  POSSAM  VIR  A  COMPOR  À  FROTA  DOS  ÓRGÃOS  E

uÃ::lsDs#E%sDoo#grNIÊi::oLUDERfFig#4cE:,,lNpcRLgLNUDT%soAFF?RgEEcl#[:TgED5Bp#DSEDAEcgE38sàçoÃMOA:
EspEclFlcAçÕEs E QUANTrrATwos pREvlsTos  No ANExo  "A" -TERMo DE REFERÊNCLA DESTE  EDrlAL
Considerando  que  esta  Secretaria,  Órgão  da  Administração  Direta  do  Município,  tem  dentre  suas  prenogativas  a

gestão da frota de veículos oficiais,  bem como  a responsabilidade  pela  política de gestão de  aquisições corporativas,
procurando atender aos Órgãos e entidades  Municipais,  com o objetivo de conquistar melhores  preços,  em vimde do
grande volume  de  conmtações  para  aquisições  de  bens  e  serviços  comuns,  para suprir as  necessidades dos  Entes
que compõem a Administração  Municipal;

0  processo  licitatório  ora  instaurado  justifica-se  devido  a  necessídade  de  manutenção  em  razão  do  uso
intensivo  dos  veículos  da  frota  própria,  nas  atMdades  pehinentes  a  rotina  dos  Órgãos  e  entidades,  o  que  requer.

portanto, a manutenção corTetiva e preventiva, a fim de mantê-los sempre em perfeitas condições de uso.
Compreendem-se  como  manutenção  veicular  os  serviços  de  manutenção  corretiva  e  prevenwa,  ou  seja,

reparo,  revisão,  com  o  fomecimento  de  peças  e  mão  de  obías  inclusas,  para  manter  em  condições  seguras  de
Circi.JL3r;ã`'..,.`..t:tiríss);.rf-ji?,ãcí!r:Í.i:ji;i')fi`':;,3i.í`:'<.í =,ECL,,=.=`t`'Ci,,

Para tanto, a contratação de oficina especializada em manutenção de veículos e motocicletas que disponha
de  instalações,  equipamentos,  ferramentas  e  pessoal técnico  qualificado  é fator preponderante  para o alcance  dos
objetivos pretendidos com a contratação, exigindo a localização da mesma nesta municipalidade,  motivo pelo qual se
opta pela modalidade pregão presencial.

Diante do exposto,  a  presente  licitação será na  modalidade Pregão  presencial, devendo ser observadas as

uá#;|:mee:,oanrd|#,e23::eE|d|tad'eedâ2e:':%sd'g::o::nLt:iacs.:ap,::'e:,ead,e:â',:;|:5o27oàedeag`.7s,:ed:uíhoo,4:o£à,:te:
Municipal  N°  253/2020 e subsidiariamente a Lei  Federal  n°.  8.666, de 21  de junho de  1993,  com suas alterações.

3.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  PARTICIPAÇÃO   DE   MICROEMPRESA.ME  E  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE.EPP  NO

ITEM DE COTA RESERVADA OU  EXCLUSIVO

3.1.  TERMO  DE  REFERÊNCIA  PARA  PREGÃO  ELETRÔNICO  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  -SRP  COM  ITEM

COM   AMPLA   PARTICIPAÇÃO   E   EXCLUSIVO  À   MICROEMPRESA  -   ME   E   EMPRESA   DE   PEQUENO   PORTE  -   EPP,

REGIDO   PELA  LEI   N.°   10.520,   DE   17   0E   JULHO   DE   2002   E   SUBSIDIARIAMENTE   PELA   LEI   N.°  8.666   DE   21/06/93

ALTERADA   PELA   LEI   N.°   8.883/94   DE   08.06.94   E   LEl   9.648/98   E   LEGISLAÇÃO   COMPLEMENTAR   EM   VIGOR,   LEl

123/2006,  LEl  147/2014  E  SUAS ALTERAÇÕES,  DECRETO  MUNICIPAL N°  014/2020 E LEl  12.846/2013.

3.2`  Para  o  Ci,.mcrimento  do disoí)sto  ní`  art.  48  da  !.ei  Cr\rTir`Iemgr`tar  147/14   a  administrf!Ç:..`.:^;  piJlilica:

1  -  deverá  reaiizar  processo  iircitatório  destinado  exciusivamente  à  panlcipação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte  nos  itens de contratação  cujo valor seja de  até  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais);  (Redação dada  pela Lei Complementar
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n° 147, de 7 de agosto de 2014)
111  -deverá estabelecer,  em cekames  para aquisição de bens de  natureza divisível, cota de até 25%  (vinte e cinco  por cento)
`jt`:   (Jbjj3t(3  P`2`i-C   /.3  i::!;it('é

3.3.  Em  se  tratando  de  Microempresas  ou  Empresas  de  Pequeno  Por{e  (ME  ou  EPP)  nos  termo§  da  Lei  Complementar  n°

123/2006  e  Lei  147/2014,  para  que estas  possam  gozar dos  benefícios  previstos  na  referida  Lei,  inclusive  participar do  Ílem

exclusivo  para  ME  e  EPP é  necessàrio,  à época do credenciamento,  manffestação de cumprir plenamente  os  requisitos  para

classmcação como tal,  nos temos do art.  3°  do  referido diploma  legal,  por meio da declaração de Microempresa ou  Empresa

de Pequeno Pohe que deverà ser feita no próprio fomulário de credenciamento.

3.4.  A  panicipação  é  exclusiva  à  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nos  items:  para  os  ftems  com  participação

exclusiva expressas no anexo ao termo de referência.

4. JUSTIFICATIVA ESCOLHA DA FORMA DE JULGAMENTO - MENOR PREçO

GLOBAL  POR ITEM  -  Os  itens do objeto deste Temo de  Referência foram  agrupados  em  lTENS,  levando em consideração
os  produtos  reqiJisitados em semelhança,  e que a licitação por item é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica,

por manter a qualidade do empreendimento,  haja vista que  o  gerenciamento  pemanece todo o tempo a cargo de  um  mesmo
?dministrador.  Cabe  ressaltar que  o  presente  agnJpamento  não  afeta  o  princípio  da  economicidade e  não  pTejudica o  ganho

_.r\ escala,  sempre  em  respeito  à  mais  ampla  competição  e  confome  previsto  na  Lei  n°.  8.  666/93.  Não  entendemos  que  o
agriipamento de diversos itens em  um item irá comprometer a competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal
agrupamento  irá  resultar  em  consideràvel  ampliação  da  competitividade,   pois  os  valores  se  tomarão  mais  aúaentes  aos

prcponerlte'``     `1.:u..€-;+:jü   ptssim  í:i|'m-.rlt`f>!'  í?   p;..?hahi!ir!f;Í1>:,  íl.-` cí) !i:r.3{os  mais  \Jfínt.Qjo.3(,..is

tenc]o em vis`a que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração. com

essa  decisão  justmcada,   visa  aumentar  o  desconto  oferecido   pelas  empresas   licitantes  devido  ao  ganho  de  escala   na
execução de todos os produtos licitados,  bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato,  pois caso os itens sejam divididos
entre   vários   lic.nantes,   qualquer  atraso   por   parte   de   qualquer   um   deles   poderá   comprometer  todo   o   planejamento   de
manutenção das atividades desta Administração.

5. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES DO OBJETO

5.1 -Confome anexo ao temo de referência.

6. DO PRAZ0 DE VIGÊNCIA DA ATA DE  REGISTRO DE PREçOS

6.1 -0 presente  lnstrumento terá vigêncía de  12 (doze)  meses, contados da data de assinatura.

7. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS

`i.1.  A  entrega  dos  serviços/produtos  deverá  ser  feita  de  por  demanda  e  de  acordo  com  o  cronograma  desenvolvido  pela
ecretaria requisitante deteminado nas ordens de compras/serviços expedidas e deverá ser entregue no executadas de foma

a não comommeter o funcionamento da uniclade gestora

7.2..  Os  seí`íiços,produtos  üéveiào  ser  execuiauuóíeiiiíegiies  cje  acoiüo  com  as  especn.icações  apresentadas  ria

proposta.
7.3-Os serviços/produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de Almoxarifado.

7.4-   A  empresa deverá entregar os  veículos  no  horário  das  8:00  às  17:00  horas,  de  segunda  a sexta-feira,  sob

quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho.
7.5-   0  prazo de  entrega/devolução  dos  veículos  em  manutenção  será  de  72  (duas)  horas ou  de  acordo com a
necessidade  de  cada  serviço  a  ser  executado,   e  aceito   pelo  contratante  do  serv.iço,   contados   a  pahir  do
recebimento  da ordem de serviço  ou  instrumento  hábil  no endereço do Órgão/entidade  previamente estabelecido
na ordem de serviços, em horário comercia.

7.6- Não ocorrendo a hipótese  prevista no item anterior,  a contratada deverá providenciar a substituição  no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da Secretaria requisitante.
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7.7.   -Espec.ficações detalhadas estão constantes no anexo A do temo de referência.

8-            DO PAGAMENTO

8.1           -   0   pagamento   será   efetuado,   no   prazo   de   até   30   (trinta)   dias   após   a   entrega   do   objeto   lickado,   mediante
apresentação  da  Nota  FiscaM:atura  contendo  o  atesto  do  recebimento,  diretamente  pela  Secretan.a  de  origem,  através  de
crédito na Conta Bancária do fornecedor.

8.1.1  -Para fins  de  pagamento a  empresa contratada deverá  manter as  mesmas  condições da  habilitação,  cuja confimação
será  feita  através  de  consulta  ao  CRC  ou  através  da  intemet  nos  respectivos  sites  dos  órgãos  emissores  das  ceriidões  de
regularidade fiscal.

8.2                .  Hít ``.. i`;:`i,`)  +:.`r.  na  nota  fi§Í`a!/f2t{;r.?í    í`u 'e  f`  ',ioij;dã,.:.ã.3 da j>:i3pes3,  o  pag3rrí3,rt.:`-  f,€;íá

sustado  ate  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras  necessárias,  não  ocorrendo,  neste  caso,  quaisquer ônus

para o  Municipio.

8.3          -A Contratante poderá deduzir do montante a  pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações

devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

U              -DASOBRIGAÇÕESDADETENTORADAATADE REGISTRO DE PREçOS/CONTRATADA
9.1.         A contratada parafomecero objeto do presente contrato obrigar-se -a:

9.1.1.      Cumprir integralmente as dísposições do contrato;

9.1.2.  Responsabilizar-se  pela  entrega  dos  produtos  objeto  deste  contrato,  sendo  ainda  responsável  por  quaisquer  danos

pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocoridos durante seu tornecimento;
9.1.3.  Responsabilizar-se  e  zelar  pelo  pagamento  de  suas  dívidas  em  favor  de  terceiros  envolvidos  na  execução  do  objeto
contratual,  em  particular no que  se  refere  ás  contribuições  devidas  a  Previdência  Social,  obrigações  Trabalhistas,  Seguros e
aos Tributos a Fazenda Pública em geral;
9.1.4.  Manter,  durante  toda  a execução  deste  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por ele  assumidas,  todas  as
condições da  habilitação e qualmcação exigidas  na  licitação;
\J. L 5       £.{ti!`...jer  c()*i  pi€.Si6zét  G  t!,gr`}izadt  ,ü(ó,  sei.,.iy'.\Ó/  j:Új¢ic.  üü3:.c  úuí,{Íéic,

9.1.6.    Aceitar   nas   mesmas   condições   contratuais,   acréscimos   ou   supressões   que   se   fizerem   necessários   na   foma

estabelecida no Art.  65,  §1° da  Lei  n° 8.666/93,  alterada e consolidada;

9.1.7.    Reparar,  corrigir,  Íemove  ou  substituir,  as  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se

vefflcarem vícios, defeitos ou incorTeções;

9.1.8.     lndicar preposto,  aceito  pela administração,  para  representá-lo  na execução do contrato. As decisões e  providencias

ue ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil

ara a adoção das medidas convenientes.

10            -DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.1.       A contratante obrigar-se-á:

10.1.1.   Exigir  o  fiel  cumprimento  do  edital  e  contrato,  bem  como  zelo  na  prestação  do  fomecimento  e  o  cumprimento  dos

Prazos;
10.1.2.   Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos/serviços objeto deste contíato;

10.1.3.   Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual;

10.1.4.   Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento,  bem como zelar pelo cumpn.mento de

tck}:=s3scl`':)\;;-,l.tiiis,:;{,lí;;rl;`,'a.:s,

10.1.5.   Assegurar o  liwe  acesso do  CONTRATADO  e  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a todos  os  locais onde se

fizer necessária ao fomecimento dos produtos/serviços  licitados,  prestando-lhes todas as  informações e esclarecimentos que,

eventualmente, forem solicitados.

Av. Cel. João Paracampos, No i4io -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/"142 -CGF: CX5.920.507€
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11.g.OIVTÊ E:`Ê RECuiasos ; Üc'rÀçÓE§ ORçjüjiEít`,.ÁRiAs
11.1  -  0  valor global  do  Contrato  a  ser celebrado  com  a empresa vencedora,  correrá  por conta das  dotações  orçamentárias
das unidades participantes do presente processo.

u

u
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ANEXO "A" -TERMO DO REFERÊNCIA

1.     DAS EspEclFlcAçÕES E QUANTITATrvos

1.1.  As  especificações  técnicas  estão  relacionadas  nos  anexos  deste  Edital  -Temo  de  Referência  e  deverão  ser
atendidos em sua Íntegra quando da apresentação da proposta.

1.2.   As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  que  poderão  advir  desta  licitação  correrão  à  conta  de
recursos  municiDais,  estaduais  e  federais  específicos  consignados  no  respectivo  Orçíiírento  Municipal,  inerentes

2(s.)Sec,ret.ô{`; a('.)  Í;3íl'.í at3rl(.lclí\s;.  lí,tcres sâ: üs

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ESTIMATIVA DE GASTOS PARA PEÇAS -  : R$ 800.000,00

ESTIMATIVA DE GASTOS PARA SERVICOS . :  R$ 400.000,00

l    lTEM VEICULOS PLACAS ANO
101 VOLARE VBL/MARCGFOLO ORV - 5797 2013
`)02

VOLKSWAGEM  15190  EOD OIQ -8916 2012

03 VOLKSWAGEM  15190  EOD OIP -4986 2012

04 VOLKSWAGEM  15190 EOD ORX -0021 2012

05 VOLKSWAGEM  15190  EOD ORX -0121 2012

06 VOLARE/MARCOPOLO HYY - 7468 2008
07 OF  1519 0RE MERCEDES BENZ PMK -6177 2014

08 VOLARE/MARCOPOLO OIP -0413 2012
09 VOLARE VGL/MARCOPOLO ESC SmLACA 2012

10 VOLKSWAGEM  15190  EOD M SflJLACA 2015

11 MARCOPOLO HYY -7448 2008
12                                                      P,lFr>CET}E3  P,=}J?OF  ir.'.3  r.?r: .+  :``.J`-T : 201ç`

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E RECURSOS HiDRICOS
ESTIMATIVA DE GASTOS PARA PEÇAS -  : R$ 480.000,00

ESTIMATIVA DE GASTOS PARA SERVIÇOS-  :  R$ 350.000,00

l    lTEM VEICULOS PLACAS/CHASsl ANO

101 MOTO HONDA NRD -5782 2010/2011

102 MOTO  HONDA NRD - 6252 2010/2011
1\03 RETROESCAVEDEIRA 4X4 JCB 989214T54CBDT4423 2012

04 NEW HOLLAND PÀ CARREGADEIRA -MODEL0 W130 HBZNW130CEAE05793 2018

0506 MOTO NIVELADORA -PATROL CAT0120KPJA3568 2012

MERCEDES BENZ -CAMINHÃO  PIPA 9BM693388D8934618 20132018201311992

07 TRATOR -NEW HOLLAND 47956699S297

08 CAMINHÃO  BASCULANTE -VOLKSWAGEM 953658269ER413223

109 RANGER HWK - 1853

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ESTIMATIVA  DE GASTOS PARA  PEÇAS  -2021:  R$  100,C`€Ô,00

Av. Cel. Joáo Pantamp®, N® 1410 -Aroo do Cnizelro. CNPJ.. 63.386.627/Cml.2 -CGF: 06.920.S07€
Slte: ww.chcío.Rov.br
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SÉCRETARiA üE SAUDE
ESTIMATIVA DE GASTOS PARA PEÇAS .  :  R$ 350.000,00

ESTIMATIVA DE GASTOS PARA SERVICOS-:  R$ 150.000,00
lTEM VEICULOS PLACAS ANO

01 SANDERO OCM - 3020 2012

02 ETIOS PMP -6529 2014#015
03 AMBULANCIA FIORIO OSM - 0717 2014/2015

04 AMBULANCIA  FIORIO PMA - 8958 2014/2015

05 MOTO HONDA OCS - 4440 2011

06 AMBULANCIA  MONTANA POX - 9690 2017/2018

07 AMBULANCIA MONTANA POY -5310 2017/2018

08 MICROÕNIBUS POC - 6759 2017#018
09 CARRO SIO HVU -9369 1999

VALOR GLOBAL ESTIMAI)O - PEÇAS: R$ 1.730.000,00 (um milhão setecentos e trinta mll reais)

U      !#38t5Ã,?t,3,P,â.LLá:RT|MGAp`Dfi?*:,3S,íEg,€!18%3R: ,:;c',:.°7g'..,:°í:Ç `n?-r:f:::tt?-:ê3: -C,,i:,';U®e?,fn !Ti: rt:f::SSí')8riísv$

1.3.     Os  veículos  que  forem  adquiridos  durante  o  período  de  vigência  do  contrato,  serão  aditivados  ao  Contrato,

dentro dos limites pemitidos por lei.

2.   DA ESTIMATIVA DE CUSTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.   0  custo total  estimado  da  licnação  corresponde  a  R$  2.680.000,00  (dois  milhões  e  seiscentos  e  oitenta  mil
reais).

2.2. O percentual de maiordesconto de peças e §eíviços é de 5% (cinco por centos), de acordo com o valor       médio

estimado.

U

3.  DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS.
3.1.    Os serviços a serem objetos do  Registro de  Preços,  e posteriomente contratados e executados,  compreendem
a  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA e CORRETIVA constantes do  Plano de Manutenção de Veiculos,  a ser aplicado por

#aosRe#i|aERo.soveb#oàÉséâdsos5ÊARÊxpoods%Â5eTOAdêERseéeórâ'ô'Sc.oRT8[eNeAn,ds:%TÊób'ÍLOBdR:Êt,ec#Fs:
PRODUTC?   -^\F!\{'3  E  MÃO  DF  0BF{.A,    íi:'.ç!r`do  d3s  rp\'iç:ões  .?  c`,ergrr`  ey`ecijtad3ç  nci§  i'.'ií.{;ií\.aloc,  de  c:ijilometrêgem

corretivas  píevistas  e  que  se  tazem  necessarias  ao  bom  funcionamento  e  utilidade  desses  bens.  Os  serviços  de

manutenção  prevenwa  e  corret'iva  (mecãn/.ca  em  gera`  e  e/éín.ca,   de  /aníemagem  e  p/.níura,   de  a//.nhamenío  e
balanceamento de direção, ar condicionado, Iavagem , capotaria, borracharia, vidraçaria e outros) coT\starâo de..

3.1.1.       Mão de obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veiculos;

3.1.2.       Fomecimento   de   peças   de   reposição   e   acessórios   originais,   Óleos   lubrificantes,   produtos   afins   e

materiais  específicos  a  serem  utilizados  na  execução  de  serv.iços  de  reparos,  conservação  e  Íecuperação
referidos acima;

3.2.   Entende-se   como   peças   de   reposição   originais:   Também   denominada   peça   genuína   ou   peça   legítima,

destinada a substituir peça de produção original para efeitos de manutenção ou  reparação, caracterizada por ter sido

concebida  pelo  mesmo  processo  de  fabricação  (tecnologia),  apresentando  as  mesmas  espec.mcações técnicas  da

peça que substitui.

Av. Cel. João P@r@campas,  N® 1410 -Alto do Cnjzelro. CNPJ: 63J386.627/CXX)142 -CGF: CX;920.507Ú
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3.3.   COMUM A TODOS 0S  ITENS:

a)              A  CONTRATADA  deverá  fomecer  garantia  de,  no  mínimo,  90  (noventa)  dias  coridos,  a  todo  o  serviço
executado,  contados  a  partir da  retirada  do  veículo,  sendo que  durante  este  prazo,  estará  obrigada  a  refazer o(s)
serviço(s)  considerado(s)  imperfeito(s),  sem  qualquer  Ônus  adicional  aos  Órgãos/entidades  contratantes.  Após  a
corTeção dos seMços considerados imperfeitos, será reiniciado o prazo de garantia;

b)             0  prazo  de  garantia  para  peças  corresponderá  à  garantia  do  fabricante  devidamente  apre§entada  pela
empresa CONTRATADA, por meio de documentos legítimos;

C}                P' :.-.`.-+?  f.  reríodí) d? Çqr3nti? `?  -frtr3tsdQ f.>+?r.í í`!€,{e*Hoso  nf;  prazo de 07

(sete) dias coíridos, a contar da data de comunicação do gestor do contrato;
d)   As  peças  substituídas  deverão  ser  obrigatoriamente  entregues  no  ato  da  conclusão  dos  serviços  ao  Óígão/

entidade   não   os   solicite,   que   deverão   receber  a   correta  disposição   final   por  parte  do   estabelec.imento   que
efetuou a manutenção;

e)             A CONTRATADA enviará  para  a  secretaria  requisitante do serviço os orçamentos das  peças e orçamento
dos  quantitativos  de  horas  a  ser  utilizada  na  realização  dos  serviços,  para  o  gestor do  contrato,  que  analisará  e
aprovará ou  não segundo critérios objetivos,  a realização dos  referidos serviços,  bem como as  reposições de peças
necessárias às manutenções.  Essa autorização se darà em caráter expresso (por escrfto), em documento próprio da

(. Secretaria requisnante, encaminhado à CONTRATADA (autorização/ordem de fomecimento);
Í)              Os orçamentos deverão  ser enviados  no  prazo  máximo de  l2 (doze)  horas,  após a entrada do veiculo nas

instalações   da    CONTRATADA,    com   orçamento   de    serviços   e    peças    individualizados,   valores    individuais,

quantitativos, discrições e o desconto proposto pela CONTRATADA;

g)              Somente fomecer peças, componentes, assessórios e materiais após aprovação expressado(s)gestor(s)
do contrato;

u

i)               A   CONTRATADA  deve   reparar,   comgir,   remover,   substituir,   desfazer  e/ou   refazer,   prioritariamente   e

exclusivamente  à  sua  custa  e  nsco,  no total  ou  em  parte,  e  dentro  de  um  prazo  não  maior que o  da  manutenção
orig.inal,  aç  np?as`  r,omponentes   acessórios  e  matpriai`Q  sub.stitijídí\s  oij  serviços  exef,u.í>2dos  com  vícios,  defeftos.

ii`icon eções,  eí,.üs,  íalhas,  impeíieiçoes  ou  recusaaos  peio  ges(or cia  ííota,  decoíTemes de  sua cuipa,  mclusive  Por

emprego de mão de obra ou  materiais impróprios ou de qualidade  inferior, sem que tal fato possa ser invocado para

justificar qualquer cobrança  adicional,  a qualquer título,  mesmo  nas  aquisições  e serviços  recebidos  pelo gestor da
frota, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia;

j)              A  CONTRATADA  deve  responsabilizar-se  integralmente  pelos  veículos  recebidos  dos  órgãos  e  entidades
contratantes,  inclu.indo  todos  os  acessórios  nele  contidos,  obrigando-se  à  reparação  total,  em  casos  de  furto  ou
roubo,  incêndios ou acidentes,  independente de culpa,  bem como ressarcir os danos causados aos contratantes,  no
caso  de  uso  indevido  do  veículo,  enquanto  este  estiver  sob  sua  guarda,  não  transfen.ndo  tal  responsabilidade  a

possíveis  subcontratadas  ou  terceiros,  desde o  momento do  recebimento  do veículo  para  orçamento até a entrega
do bem ao final do seMço;

k)             Os  serviços  manutenção corretiva,  independentemente do valor orçado,  serão autorizados  exclusivamente

pelas Secretarias contratantes.

3.4.    DA ABRANGÊNCIA DOS SERvlços:
3.4.1  0s Serviços deverão ser executados pelo proponente vencedor,  podendo o mesmo sublocar alguns seMços
dependendo das demandas de cada Secretaria CONTRATANTE.

3.5`    r,iESct]À!T`;l  PÊRC:EÍ`!`;.!.;,Á.L  L`i=  Fã.;.áLS..

3.5.1.  0  preço  das  peças  de  reposição,  acessórios  originais,  lubrificantes  e  produtos  afins  a  serem  subsmuídos  e

utilizados  na  execução  dos  serviços  serão cobrados  com  base  no  percentual  de  desconto  ofehado  pelo  prestador
dos serviços, tomando-se como  referência Preços de Peças,  Acessórios originais, Óleo lubrificante e produtos afins,
constante  nas concessionárias ou  autorizadas do  Fabricante de  cada veiculo,  disponibHizados atraves  de sistemas
informatizados especificos disponiveis no mercado.

Av.Cel.JoãoPamcampos,NO1410-AltodoCruzelro.CNpi:63.386.627/0001+2-CGF:06.920507i!
Slte:~.choío.gov.bj
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3.6. VALOR DOS SERvlços:

u

u

3.6.1.  0  preço  dos  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  será  cobrado  com  base  na  quantidade  de  horas  de
trabalho  necessárias  à  sua  execução  multiplicado  pelo  preço  unitário  da  hora/homem  trabalhada,  calculada  sobre  o  valor
base descriminado no mapa de  preços constante no processo em epígrafe, deduzido o percentual de desmnto ofehado pelo

prestador do serviço.

3.7   . PRINCIPAIS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

3.7.1   0s  principais  serviços  de  Manutenção  Preventiva  a  serem  executados  no  objeto  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e
contrato são os relacionados abaixo,  não sendo excluídos outros que  por ventura se façam  necessários ou que  não estejam

previstos no plano de manutenção ou no manual técnico do fabricante:
•       Sistema completo de suspensão -vefflcações de folgas, batidas, desgastes e estado das borrachas;
•        Caixa de direção -verificação de folgas e batidas; se hidráulica, observarnível de óleo;
•        Sistema de transmissão (semi€ixo, juntas homocinéticas e grupo dfferencial -rolamentos) -verificação de vazamento

e estado das coffas;
Caixa de marcha-verificação da precisão dos engates;
Sistema de embreagem -ajustes e vermcação de desgaste excessivo;
Sis'`e!i.ia dc-  i,'éjos -\tei ií.;caçácj cie  v'aíaiiierilüó, úesgds`ieó Gõs pcis'iiiíiasí  iuíias,  regulagem ilü fíeio de

Sistema elétrico, envolvendo fusível e lâmpada;
Sistema de regulagem e limpeza dos bicos injetores;
Sistema de arrefecimento-limpeza completa do sistema;
Estado da bateria -tensão e corrente;
Lubrificação  com  gíaxa  branca  das  dobradiças  e  fechaduras  das  portas,  do  capô   e    pona-  malas,  regulagem  das

portas e verfficação dos  sistemas de  elevação  manual/automática  dos vidros  e espelhos  retrovisores  (automático ou
não);

Será  efetuado  o  alinhamento,  balanceamento  das  rodas,  Íodízio  das  rodas  e  regulagem  dos faróis  e cambagem ou
serviço equivalente (se necessário);

Verificar os sistemas de escape -braçadeiras e suportes;
Retirada dos -grilos' e reapeno completo nos veículos;
Limpeza  completa  do  s.istema  de  ar  condicionado  (se  houver)  e  vefflcação  da  carga  de  gás.  0  fluido  refigerante
utilizado deverá ser 100% compatível com os componentes de cada sistema. Vefficar filúos antipólen (se houver);
Verificar os níveis e viscosidade de todos os Óleos específicos de cada tipo de veículo:
Verificar o estado de todas as correias dos sistemas específicos de cada tipo de veículo;
Verificar o funcionamento de todas as lâmpadas piloto,  lantemas, faróis e luzes de iluminação intemas;

Vefflcar o estado da carroceria. procurando oontos de corrosão:

V'cli:ijt;ar a  pai'.e üe  iüíçã üÜ  véicuío,  sé apiêoéí`,.`ai  i`uidús Çjúü  í.,6césóita dó  reparos.

Demais serv.iços que ftjrem necessàrios.

3.8   . PRINCIPAIS SERvlços DE MANUTENÇÃO CORRETIVA:

Os  principais  serviços  de  Manutenção  Corretiva  a  serem  executados  no  objeto  da  Ata  de  Reg.istro  de  Preços  e
contrato  são  os  relacionados  abaixo,   não  sendo  excluidos  outros  que  por  ventura  se  fizerem  necessàrios  para
recuperação das panes ou defeitos:

•        Serviço de motor: completo, incluindo retífica de eixo,  bloco e cabeçote,

•        Serviço de motor: parc'ial, com substituição de segmentos e bronze de biela;

•        Serviço de cabeçote com enchimento,  planejamento, esmerilhamento de válvulas;

•       Serviço  no sistema de  anefecimento,  com  substituição de válvula,  sensor de temperatura,  radiador,  mangotes,  cano

de circulação d'água, bomba d'àgua.
•        Serviço de injeção eletrônica dos sistemas cFl,  EFl, Ml;

•        Sewiço de regulagem eletrônica e calibragem de válvulas,
•        Serv.iço no sistema defreio completo,

/-if;{  -:TT^r: <:    -€f'  Y.'J;.;.-i07.8
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Serviço no sistema de freio parcial;
Serviço de suspensão dianteira completa;
Serviço de suspensão díanteira parcíal;
Serviço de suspensão traseira completa;
Serviço de suspensão tíaseira parcial;
Serviço de substituição de rolamentos traseiros;
Serviçc` de substftuição de  rolamentos dianteiros.

Ser,!çc; .:..j  '`raçao,  com  subôJüiuiçào  c;as jui`dàs  íiuruúc,ifitztiias  w iit;i-i-ia e exiema,  c!iíeíenciai,  com suosütu¢ão da coíoa

e  pião;
•        SeMço de embreagem, com substituição de platô, colare disco;
•        Serviço no slstema elétrico: caixa defusível,  reposição de lâmpadas,  lantema, farol;
•       Serviço de altemador, com reposição de peças,
•       Serviço no motorde partida, com reposição de peças;
•       Serviço de direção hidráulica, com reposíção de peças: substituição de mangueiras, reparo da caixa;
•       Serviço de caixa de marcha completa;
•       Serviço de caixa de marcha parcial;

u     :     S:#: :;-nã,s,dác:nsaudbos,Ü,:,mçã';mdpee:â,::s:,;íâ::hrâ::,Sn,::?n:àgin:eempoeçeaesíemo,
•        Serviço de cambagem dianteira;
•       Serviço de cambagem traseira;
•        Serviço de alinhamento de direção;

•       Serviço de retirada de vazamento de óleo, com substituição de retentores ejuntas;
•       Serviço de câmbio com substituição de peças;
•       E os demais seriços que forem necessários:
•       Altemador-desgastes dos rolamentos e das escovas:
•        Mo!oÍ  c!e  par{icja-veriiicâçãü üü désgasie;

•       Sistema de arrefecimento e estado da hmba d'água;

u

3.9   -  Caso  exista  alguma  peça  que  não  tenha  preço  da  concessionária  ou  autorizada  e  que  seja  necessária  a
substituição, a Secretaria interessada deverá autorizar mediante orçamento de preço de mercado.

3.10. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA:

3.10.1  -Os  serviços de  manutenção corretiva  dos veículos  com fomecimento de toda  a  mão de obra  necessária e

serviço de reboque, compreende"
a)             Fomecimento  de  peças  de  reposição  e  acessórios  originais,  Óleo  lubfflcante  e  produtos  afins  e  todos  os

materiais necessârios à execução de serviços de reparos, conservação e recuperação dos veiculos.

b)            Sewiços  de  mão  de  obra  referente  à  execução  de  reparos,  conservação  e  recuperação  dos  veículos,
compreendendo os seguintes serviços, e outros correlatos:

•      Revisão,  manutenção e recuperação de sistemas elétricos e eletrônicos em geral

•       Lantemagem, funilaria, pintura,  lavagem e outros;

•      Capotaria,   vidraçaria, capotaria;

a       ^!i.r`?,mento de direção   balameamf`ntí) da  rí`daç   cí]rr`r`agem   e o)jtros;

®      Revisão, manutenção e recuperação de ari;ondicionado e outros;

•      Recuperação de chassis (desempenamento, solda e outros):

•      Substituição de vidros, borrachas e outros,

•      Serviços de mecânica geral,  regulagem e  recuperação de.  sistema de transmissão, embreagem, caixa

de  câmbio,  diferencial,  sistema  de  direção  (mecânica e  hidràulica),  s.istema de freios convencionais  e

ABS,  sistema  de  arrefecimento  do   motor,   retífica  de  motores  a  diesel  e  gasolina  (desmontagem,
montagem,  regulagem  e  outros),  sistema  de  alimentação  de  combustíveis  diesel  e  gasolina  (bomba

Av.Cel.JosoParacampa,NOi410-Altock)Cnizeiro.CNPJ:63.386.627/Cml+2-CGF:06.920.S07€
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u

u

injetora  e  sistema  eletrônico,   desmontagem,   montagem,  testes  e  outros),  sistema  de  suspensão

(dianteira e traseira e outros), analisador de gases;

c)             Outros serviços que se fizerem necessários.

3.10.1.1  -Os serviços de  motor e caixa de  marcha somente serão autorizados após o témino de vigência do píazo
de garantia de fabricação dos veículos.

3.11  . Quando se tratar de repsição de óleos lubrificantes, sÓ serão aceitos os recomendados pelos fabricantes dos
veículos  ou  os  que  comprovadamente  possuam  as  mesmas  características.  Em  nenhuma  hipótese  serão  aceitos
óleos lubrificantes  reciclados.

3.12 .  DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS:

3.121  -A contratada deverá efetuar o fomecimento de peças,  componentes,  acessórios i? materiais,  inclusive ók3os
i`.i)riticaí`oei},  p.al,3  €1  r;`l;jr`,üt:c.í:çíic  üü  .`ÍÚ`tá  u`c.   í3!cuivü  Juj  3,rsácú  3  c:.úJjéJ.eó  .c;l`;``râ{a:1.les,  em  ccl`li.c>!"Ga~de  Cor!1  as

regras a seguir:

3.12.2 -Utilizar obrigatoriamente peças de reposição originais: Também denominada peça genuína ou peça legítima,
destinada a substituir peça de produção original  para efeitos de manutenção ou reparação, caracterizada por ter sido
concebida  pelo  mesmo  processo  de  fabricação  (tecnologia),  apresentando  as  mesmas  especmcações  técnicas  da

peça que substitui.

3.13  . DA EXECUÇÃO  E  DO  RECEBIMENTO

3.13.1      Quanto a Execução:

3.13.1.1  -0  objeto  contratual  deverá  ser executado  em  confomidade  com  as  especmcações  estabelecidas  neste
instrumento, e nas condições previstas nos subitens segujntes:

3.13.1.2 -A execução do serviço será feita mediante solicrtação da CONTRATANTE, de acordo com a necessidade

do seMço.

3.13.1.3 -Os atrasos oca§ionados  por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificado até 02 (dois) dias

úteis   antes   do   témino   do   prazo   de   execução   e   aceito   pela   contratante,   não   s:irão   considerados   como
in`9.±!mp!eír;eri:c,t:r,,'rir;j`iüal

3.13.1.4 -0 prazo de entrega/devolução dos veículos em manutenção serà de no máximo 72 (duas) horas ou de
acordo com a necessidade de cada serviço  a seí executado,  e aceito  pelo contratante do serviço,  contados a  partir
do  recebimento da ordem de serviço ou  instrumento  hábil  no  endereço do Órgão/entidade previamente estabelecido
na oídem de serviços, em horário comercial:

a)     Os serviços deverão ser executados por empresas que disponham de mão de obra espec.ializada,
equipamentos específicos e que possam oferecer garantia dos serviços executados, para que os mesmos não
venham a perder a garantia do Fabricante;

b)     A   Contratada   deverá   dispor   de   espaço   físico   coberlo   para   acomodação   de   até   05   (cinco)   veículos

simultaneamente e deverà oferecer segurança 24 horas na sua oficina:
c)     A Contratada se responsabilizará pela guarda do veículo e por quaisquer danos causados durante a estadia do

mesmo na oficina;
d)     Os   serviços   deverão   ser   efetuados   mediante   sol.icitação   através   de   "Ordem   de   Serv.iço"   devidamente

preenchidaeassinadaporservidordoSetordeTransponesouresponsáveldecadaSecretariaMunicipal;
e)     0 tempo de garantia dos serv.iços será de no mínimo 90 (noventa) dias ou o exigido p)r Lei;
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f)      Tempo  de  garantia  maior  ao  exigido  por  lei  que  estiver  sendo  praticado  pela  contratada  no  mercado  será
assegurado à Contratante ;

g)     A  licitante  deverà  elaborar  orçamento  no  prazo  máximo  de  12  (doze)  horas  úteis,  contado  da  entrada  do
veículo na oficina;

h)     0 prazo de execução dos serviços para AUTOMÓVEIS deverà seguir os prazos abaixo discriminados:
!  Sii¢,rç:i3ãc`  2+é 01   (um\  dia  i'it!I

li.Freios: até ül  (um) aia utii

lll.Mecânica em geral:  até 03 (três) dias  úteis
lv.Caixa de marcha: até 02 (dois) dias úteis
V. Pafte elétrica: até 02 (dois) dias úteis

Vl.Ar-Condicionado:  até 01  (um) dia útil

Vll.lnjeção Eletrônica:  até 01  (um) dia útil

Vlll.Alinhamento de Direção,  Balanceamento de  Rodas e Cambagem:  até 01  (um) dia útil.

lx.Na impossibilidade da execução dos serviços dentro dos prazos mencionados anteriomente, a licitante deveú

jusfficar fomalmente até 24 (vinte e quatro) horas antes do seu témino;

u:.::;::aAn:::n:st:a::obir:::::à"otodoouempane,aemegadosservposemdes"ordo®masespecfiffi®®
técn icas exig idas.

3.14.2  -A  rejeição  do  serviço  por  estar em  desacordo  com  as  especificações,  que  vier  a  ocorrer,  não jusfflcará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando o licitante vencedor às sanções previstas.

3.15.GARj^J^.k'T!A`DASPECA.S

Todas as peças deverão ser de primeiro  uso e originais do fabricante de cada veículo e terão garantia mínima de 90

(noventa)  días.  As  peças  em  garantia,  que  apresentem  defeitos  quaisquer,  que  comprometa  §eu  desempenho  ou
prejudique o funcionamento, tráfego ou segurança do veiculo, serão repostas sem Ônus para a Contratante.

u
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ANEXO  11

MODELO DE CARTA PROPOSTA -(PROPOSTA FINAL)

(PAPEL TIMBRADO  DA  EMPRESA)
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de CHORÔ/Ce.
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO  N.°
PROCESSO N.o -SRP

-SRP

u

u

Fomecedor.
CNPJ:

l nscrição Estadual :

Eridereço:
Bti:
CEP:

Cwade.
Estadc:
Tebfone:
Erik
Banco:              Agência.:              Conta co mente :
o#5LiTiiií#D5E5ÉPRáEÁÍLÊ+#â%P%EVLL#vEEV:55E#,%#ÊAJ:AÍ#3£j#?ã#3Ãl?'%ip6#
PERTENCENTES  E  OS  QUE  POSSAM  VIR  A  COMPOR  À  FROTA  DOS  ÓRGÃOS  E  ENTIDADES  DO  MUNICÍPIO  DE

CHORÓÍCE,     lNCLUINDO     0     FORNECIMENTO     DE     PEÇAS     DE     REPosmo     E    ACESSÓRIOS     ORIGINAIS,
LUBRIFICANTES,  PRODUTOS AFINS  E  MÃO  DE  OBRA,  DE ACORDO  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTITATIVOS

PRE\/lsTOS No ANEXo "A" -TERMo DE REFERÊNCLA DESTE EDrTAL.

INSERIR n"s`

'TEwl ESPECIFICAÇÃO
Valor estimadooescontoHora/Homem%

01 ESTIMADO . PEÇAS:  R$ 1.730.000,00

ESPECIF!CAÇ.ã`Q
Valor e3timado/Desconto

eci3ie e€rt`í Os1

ESTIMADO -SERvlços:  R$ 950.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA:  (em dias, conforme estabelecido em edital)

PREVISÃO  DE  ENTREGA:

Valor                                  Global é                  de                   RS

sobre o fomecimento referentes a

tnbutos,-encargos soc.iais e demais ônus at'inentes à execução do serviço objeto desta l.icitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Cana Proposta
está em confomidade com as exigências do instrumento convocatóno

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes

(edital).
de  2021

Nome e assinatLira do responsável legal
C..,P!!,.§8CO,A.`EP`gpRES.A

Av. Cel. Joáo Paracampos, NÉ 14io -AJto do C~zeiío. CNPJ: 63.386.627/"1J2 -CGF: 06£20.S07®
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DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃ0

DECLARAÇÃO

u

u

(NOME E QUALIFICAÇÃO D0 FORNECEDOR), DECLARA:

:)o¢sssoob":;ta%:::|::t;e,áopaMint,::,::::fiànjodÊód,,rÊ:t:aâoqà:âeeaprâ:sqauep,rees;aróue#:lnT:nat:::t#âi:%::vLaeienmo
9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  amgo  70,  da  Constituição  Federal,  não
emprega  menoíes  de   18  (dezoito)  anos  em  trabalho  notumo,   perigoso  ou   insalubre,   nem  empíega  menores  de  16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de  14 (quatorze) anos;

b)        soh  í}t``  c`en3.S  da  lei.  oara  todos  os  fins  de  direit®  a  rnie  §e  pnssa  Drestar   esr"'!a!ínente  Dsra  fins  de  pmva  em

pi-cjcesso  iiciiaióriü, juíito  ao  Município oe   CHORÚ,  Êstado  do  i,eara,  que concorda  integralmente com os  termos deste
edital e seus anexos;

c)        que  inexiste  qualquer  fato  superveniente  impeditivo  de   nossa  habmtação  para  participar  no  presente  certame
licitatório,  bem  assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar oconências  posteriores,  nos temos do art.  32,

§2o,  da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima o presente, sob as penas da Lei.

de 2021

Nome e assinatura do responsável legal
CARIMBO DA EMPRESA

Av.Cel.JoãoPar@campos,N.1410-AJtodoCriize)ro.CNPJ:63.386.627/000142-CGF:06920.507€
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N°.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021.PE.SRP VALIDADE:  12(DOZE) MESES

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  CHORÓ/CE,   pessoa  jurídica  de  direfto  público  intemo,   inscrito  no  CNPJ   n°.

63.386.627/000142,  com  sede  na  Av.   Cel.  João  Paracampos,   N°   1410  -Alto  do  Cruzeiro,   Choró  -Ceará,  através  das
Secretaria    de neste    ato    representada    pela    sua    respectiva    Ordenador(a)    de    Despesas,    Sr(a).

modalidade   PREGÃO   ELETRÔNIC0   N°   010/2021.PE.SRP,   bem   como,   a  classmcação  das   p.roõostas,   e   a   resóectiva
homologaçãí)  l?+?d,31e __  ___       _ ...,  RESOLVE(M\  regiçtrar Í\s  r`rpços  da  emoresa  siqn;{{àri3.  nas  qi!antidades estimadas

e  n`iaxlmas  paía  c  prazo  cie  -i2  \iicize)  meses,  oe  acuioo  com  a  ciassiíic;açao  por  eias  alcançaúas  p)r  i{em,  aieíiaeí`do  às

condições previstas no  lnstnjmento Convocatório e as constantes desta Ata de  Reglstro de Preços,  em confomidade com as
dffiüffffigDUÃ.DOFUNDAMENTouGAL

u

considerando o julgamento da licftação na

.1.   Processo  de   Licitação,   na   modalidade   Pregão  eletrônico   N°  010"1-PE€RP,   sujeitando-se  as   partes  às   nomas
õonstantes do  Decreto  Municipal  n°.  N° 253/2020,  da  Lei n°.  8.666/93 de 21/06/93 e alteraçõ-es  posteriores, e da Lei  n°.10.520,
de 17/07/2002.
CLÁUSULASEGUNDA.DOOBJEIO

ÊÉssànAst:ü'R#'%ÃgaA##esfÀaR¥EG!3|ÇRoosDDEEPMRAENÇuoTSÍN!ââ"PDROE;:Jf,#AE5áà"RT#tvLACDOE"'VEícTâE?â3E
DIVERSAS MARCAS,  PERTENCENTES E OS QUE POSSAM  VIR A COMPOR À FROTA DOS ÔRGÃOS E ENTIDADES D0

ruuBN#t3NTES?HPORROÓDJ3Eó!N8:W8DEOM%ODRENààl#iNDTEOADCEOR5ÇOAâoDMEARSEPE%SIEçá,9,5Aâ%EESSS9Rà3ÊN?r|£i\%Sé
PREVISTOS   NO  ANEXO  "A"  -  TERMO   DE   REFERÊNCIA   DESTE   EDITAL,   do   processo   licitatório   Pregão  eletrônico   n°.

%íÉlisàlúpE:Ê%E#io.qDUÂ'Jries#aR3ísAsimAcâdEo&eGm#EebrÊHaé88"emos"citantessignatários.

à.ÁÔspui=&ffiÀe.úDxaàÊaÊdceÁâÁDÉ#E#SEiÀCEÊt#oGS,Êffim#e#aéÊ:sinatm.
4  1.  0  gereri')€i,i`t.dJ.it`-j  `J`i`ste  instrijmer.to  c`9t.hgrá  Sr,  Qrder2c!er  do  r`f`t:?eç.?s  d2  Socretar!3  c{L`:

no seu aspecto operacionai
........ _~  _..,  @travé`ç  do  Sr.

Âd2mfn,!#sán.tepâíicdae,5eqiãgo,ednehapr,g:,:,,pdau|:ndt:âeiuaam:'i,:|::â,ng:dmeerâasne,reuó'jàzvi:a®pnosruqtàa;q.uã:góãgãgo®o,á,:â:#eq#
c#o#3g#adíanÀa.g#ndÊt#:ÊSOE%í%eÁoçõmÉ:ÍÊÍp&Â#Âf#2o.

1.   Os   preços   registrados  d-os   produtos/serviços,   a  especificação,   os  quantitativos,   marcas,   empresas  fomecedoras  eLÃpresentante  legal,  encontram-se  elencados  no  ANEXO  1  da  presente  ata,  em  ordem  de  classificação  das  propostas  por
ITEM.

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercia]s, taxas,f#!T!ã*ds::;;#Íí#¥jgí!:i:tt*a;Íeaíse:di;;r:ossdpsr;:;|;e;:c;:;,v;;u:am#;:a:::o';;oe;:g;f;:u:o:,:o;n;;:ds::

rescisões.
6.2 -DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS:  Os produtos/serviços licitados/contratados serão entn3gues mediante expedição

::&RUD£TâeDaEcoçg.M:#as£:%I,gpc;ág).rpp.ahriuen:daaâgT|ntitnTsiàowaao,I:c::àes:,ànagg,r:iun:á|'à'a¥fiong£uiàn#%:£gF
6.2.1  -A Ordem de Compra/serviço emmda conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entíegue ao
beneficiáric  c!Í`,  ,`.t``,í.iír;i:`?  no  seií  Ç`nr!€re?. fígir.3   oij  çn`.'ii+  `':i  Í.`r  t:Í.i`;'?  f3  çe`.  r'!Tr)rr,  d€;  :íjteíor`Í/   .3u  airida  rçmet!da  '`/ia t'j-

maii ao seu ei.idereço eletrôriico, cuios dados constem ao cadastro municipal.
6.2.2   -   0   detentor   do   reg.istro/contratado   deverá   entregar   os   produtos/serviços   solicitados    na   Ordem   de   Compra,

Av. Cel. João Paracamp®,  NO 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.a86.627/"142 -CGF: 06.920.507€
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oporiunidade  em  que  receberá  o  atesto  declarando  o  fornecimento.  Os  produtos/serviços  serão  entregues  nas  seguintes
condições:

a)              ^`  ertrega  dos  servicos/prcdi/tos  deverá  ser fç.ita  de  FORMA  PARCEl.A[``l. {3  de  amrdo com  o cronoqrama

deserivolvicio  pela  Seci`etaria  requisi(ante  oe(eminac]o  nas  ordens  oe  compras/seív`Ços  expedidas  e  deverá  ser
entregue no executadas de foma a não comprometer o funcionamento da unidade gestora.

b)            -Os serviços/produtos deverão ser executados/entregues de acordo com as especmcações apresemadas na

proposta.
C)             -Os serviços/produtos serão recebidos pr servidor designado e responsàvel pelo setor de Almoxarifado.

d)            -A empresa deverá entregar os veículos  no  horário das  8:00  às  l7:00  horas,  de  segunda  a sexta-feira,
sob quaisquer pretextos,  não serão recebldos bens fora do expediente de trabalho.

e)            -O  prazo de entrega/devolução dos veículos em  manutenção será no máximo de 72  (duas)  horas ou de
acordo com a necessidade de cada seíviço a ser executado, e aceito pelo contratante do serviço, contados a parlir
do recebimento da oídem de serviço ou instrumento hábil no endereço do Órgão/entidade previamente estabelecido
na ordem de serviços, em horário comercia.

f)              -Não  ocorrendo  a  hipótese  prevista  no  item  anterior,  a  contratada deverá  providenciar a  substituição  no

u prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hora§, contados a pahir da comunicação da Secretaria requisitante.

g)            Especfficações detalhadas estão constantes no anexo A do temo de referência.
6.2.3  -  0  aceite  dos  produtos/serviços  pelo  Órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fomecedor por vicio  de

quantidade,    qualidade    ou    disparidade    com    as    especificações    estabelecidas    no    Anexo    deste    Edílal    quanto    aos
prod utos/servicos entreg ues.
6  2  4   -   0:`:   priüitli)s,i'.``er.;iç`^,s.   c;ch..{;„-.   !;Ç3`'  `cr

u

C,omioía,  c{..ScJ!```'aindü  íigoi.o`3{!m#í,!£;.  éis

especfficações  contidas  no  lnstrumento  Convocatório,  no  Temo  de  Referência  e  observações  constantes  de  sua  proposta,

g:2T5a.jnpdoarââansça:adsat:::#,Vógf%:;eesóedordeveráapresentarreciboemo2(duas)vias,aiémdasrespedivasfa"raeNota
Fiscal.

6.2.6  -  Para  o  fornecimento  objeto  deste  certame,  deverá  ser emitida  Fatura  e  Nota  Fiscal  em  nome  do  Municipio de
CHORÓ, com endereço  na Av.  Cel.  João  Paracampos,  N°  1410 -Alto do  Cruzeiro,  Choró -Ceará,  inscrito  no CNP)  sob o  n°.
63.386.627/000142.
6.2.7  -  No  caso  de  constatação  da  inadequação  do  produto/serviços  fomecido  às  nomas  e  exigências  especfficadas  neste
edital,  na Ata de Registro de Preços,  na ordem de compra e na proposta vencedora a adminisüação o§  recusará, devendo ser
de  imediato ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte e  quatro)  horas  adequados  às  supracftadas  condições,  sob  pena de  aplicação
das penalidades cabíveis,  na foma da lei e deste instrumento.

:ó3ieoágr8:uàoes,'es%#:|i:!aadnoestxc.:ná:i3:oingte"vàrá:tâeerà#çeõsésobcsoenT,â#àrig:::âmpç:£sa,à,esbe##dggsc::#âs
vigentes, assumindo o contratado a resFx)nsabilidade pelo pagamento de todos os impstos, taxas e quai§quer Ônus de origem
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,
fi\scaisecomercíaisresultantesdofomecimentoquelhessejamimputàveis,inclusivecomrelaçãoaterceiros,eainda:

_        _  __   ___-_      _    _L±_L_    __   _.._   _L   ..-"--1--
)             a  reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas-expensas,  no  total  ou  em  parle,  o  objeto  em  que  se  verfflcarem

vícios, defeitos ou incorreções;
b)      responsahilizar-se  pélos danos  causados  diretamente  à Administração ou  a terceiros   decorrentes de  sua culpa ou  dolo

ou  o  é£L`.Üir:ipa!.il.;ameníü  rx3!c;`  érgãc`nê  `..:'y`€.CuçZ;J,.`i   d`-;s  st';r'`íií:.6,   r

interessado;
c)      aceitar,  nas  mesmas  condições,  os  acréscimos  ou  supressões  quantitat]vas  até  25%  (vinte  e  cinco  por cento)  do  valor
inicial atualizado do contrato,  na forma do artigo 65 da Lei  n°.  8.666/93;
d)         a  entrega  dos  produtos/serviços  devem  se  efetuar  de  foma  a  não  comprometer  o  funcionamento  dos  serviços  no
município.

7.mPREçO,DOPAGAMENTO,REAIUSTEEREEQulmRK>
7.1   PREçOS:  Os  preços  ofertados  devem  ser  apresentados  com  a  incidência  de  todos  os  tributos,  encargos  trabalhistas,

previdenciârios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,  deslocamentos de pessoal, custos,  e demais despesas previsíveis
que possam incídir sobre o fomecimento,  inclusive a margem de lucro.

àâD-EiâGâTEgá&:p&g/asgÊ#;|néoossereàx#ãâgopgânsaa!T:n|;3;agoTeeánnt;:#,ddatsepc:#toass'§en::âss,fisàg,u#g?u:S
devidamente   atestadas   pelo   Gestor   da   despesa,   acompanhadas   das   Certidões   Federais,   Estaduais   e   Municipais   do

Av. Cel. João Paí@c3mpos,  NO  1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ:  63.386.627/Omi+2  -CGF: 06.920.S07€
Slte: www.choío.gov br
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92T?tsd3à!oadÂ:nattou3lézrâdeafse,t3abâ::àdâié::ocitnndn,tçaõ,eâ,gsa:£goost:nffim,nhamentodad"umenta¢otmtadan®te
observadasasdlsposiçõeseditaiicias,atravésdecréditonaóontaBancáriadofóm-écéao-r-o-u-at-ra;ê;-d-e`;-h`éd-u-e"n-õh-in-a-i:
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das pÍop)stas não sofrerão reajuste antes de decom.dos 12 (doze) meses, hipótese na qual

p)derá ser utilizado o Índice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

7A  .  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hípótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisiveis,  ou  previsíveis,  porém  de
consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso de força maior,  caso

;odn:,'í:sto:afvaotoo:âeprÉnsct'epóe#:::turàadnad:aíl:,iuâç=:ôem|:ameomàad:,|tbn,á::re,£far£#raaüaaié|#:riq,ugá:aE;eftgrgtumae:t:

;njàajro:'st:r,?:t:eo?,:t,veannã.rgaosmadn:,,ecnoçnã|:a'dacdâ|,:'íha"r:;r;bnuá#:+g:anA:T;n,,::cTafdong:,|i,3!âJnuest,:mmamdu.nâ#!:o65dçi
'd"  da Lei  FÊdeíai ri+.  8.66ô/93,  aiieíaüa e co)isoiiaaoa.

L:n`ten3:-spereaçsifei:#mpdroânç::,as;:rreardeamenTr:,:s::íroereoqnuó',Ínban,omennã,:#l;râtg:::adTo?râ;:stEpe%Êuep,:tj:edno,:nnoom:e"Wgoi

!:4iffisi:ns:oeê:::p;g#d#;râ:opsme#i:gTsiârdâ,md:dfba#asapa%oqsu::ome-oMUN,CÍp,oso"c,taraaoFomedor,med,ante

:,:tmFd%ffip:râdâ,fE#¥#oocca:T,:ut|nmdâ':sig:gc:âopesMCYaNs!ijà3.s?,n#iiâádâsasdàmnad,:¢e®mE:s£à£:e:t*8SCá
preços e os  prazos do pn.meiro  classmcado,  para  redução do  preço;  hipótese em  que poderá ocorref anerações na ordeni de

!:â|Í:i;Ípsu:aâdâose:F,e#dsã:n#pR,art:!:3s:c:g;:;aodsodeme"adoospre"sreg,stmdosquefo-,gua,sou,nferiomsàmtiia
7.5.   Caso  constatada   alguma  irregularidade   nas   notas  fiscais,  faturas,   estas  serão  devolvida§  ao  fomecedor,   para   as
necessárias correções, com as infomações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.
7.6. Para cada Ordem de Compra, o fomecedor deverá emitir uma Única nota fiscalffatura.
7.7.  Por ocasião  do  pagamento,  será  efetuada  consulta  "ON-LINE"  às  certidões  apresentadas,  para  verificação  de  todas  as
condições de regularidade fiscal.
7.8.   Nenhum   pagamento   Ísentará  o   FORNECEDOR  das  suas   responsabilidades  e  obrigações,   nem  implicará  acehação
clefinitiva doç  :..cdi.!toí;/servicos.

#i##gt%âs-go%#a#mTa:¥#a?s#stisnestaAtaenoAnexo,
À.|2rioE:Tgdaordoaspp:o,deítt:à's#|icç;aio:|ci:amdqs;àrea::d::#n,:à):|a:,n:o.n6a#ddoerc#mbóTaç,ntoobsdea"?fde.mrigd:m¥aT:T,:Na:
especificações  contídas   no  Temo  de  Referência,   nos  anexos  e  disposições  constantes  de  sua  proposta,  assumindo  a

:eosmpg,nàau%Íj,:dqaudeerg:n,coapgaogsaTuà,;faígeot:deoâ£;uí#c%Í%t,o§éj,â#:râb:rh::Stg::rp:envT§ednecíoán;go€rfifsecdaç:a:%àt#:âí:fsmmusnjítíg£{éged:

C8
rnecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Conúato, e ainda:

parar, corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em  parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeftos

:e:s;?fã#g?j;seew*3,sndãaon::c#,:::d::dkrdej2Tâ:t:sêaA#náâts#fdaodueaat::¥a,,#oec.ouin:*asnTàmwe,np,â3:|go!?gã:
interessado;

ât#zridnoaàomceosnTiiornnad;8oíà,doosaan:;éos:,5mâã%,;:P:e6S6%,egs3:uant,tat,Vasaté25%(v,nteec,ncopor®nto)dovalorin',Cd
a entrega dos produtos/serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o fundonamento dos serv.iços no município.
8.3.  No caso de constatação da inadequação do  produto/serviço fomecido às nomas e ex.igências especfficadas no edftal,  na

â:a,;eedpât:s!ruond.eppá#,ntztgén2a4o(#:,::eq::rmp,mh:mnâ:à:t:àtda.:eg:esduop?aâ,tâ!F;nàs.tnmd?Õoe::sr.%uÊânm;,g:vaep|í=ãe:
das  penalidadgs f.?bíveis.  na form Íla lei e deste  instri_!mento.
8.i.  mõí`iter,  c!üíãí:te  a  v;gêrm  úd  À\a  de  Registi`Ú  ue  i.i6çciô,  à  ÚoiiiHd`iiúilidade  com  as  obrigaçóes  assumidas  e  toúas  as
condições de habilitação e qualmcação exigidas na licitação.

8.5.  assumir a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos os  impostos,  taxas e quaisquer ônus de origem federal,  estadual e
municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais

Av. Cel. João Paíacampos, m 1410 -Alto do Cnizelro. CNPJ: 63.386.627/o®142 -CGF: 06.920507€
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resultantes  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiroç.  em  decorrência  da  execução  do
füri`9cln`.e,nto

8.6.  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para  representá-lo  na execução  do  conúato.  As  declsões/providências  que
ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser  comunicadas  a  seus  superiores  em  tempo  hábil

8:7Traesa£ofaãroed?ãz:redci:âsp#navfen;:s|taeçsáo  de  segurança  e  Educação  no  traba,ho,  previstas  nas  nomas  regu,amentadoras
pertinentes;
8.8.  substituir em  qualquer tempo  e  sem  qualquer  ônus  para  o  MUNICÍPIO,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  úteis  da
recusa,  no  todo  ou  em  paíte  o  objeto  recusado  pela  administração,  caso  constatadas  divergências  nas  especfficações,  às
nomas e exjgências especfficadas no Temo de referência, no Edital ou na Proposta do Contíatado;

icigN:#:rê:P;:d:u:ã#p::a#a#Íg##;i:i#ui:*!:sg.ço#u:e#c:!eíi:*bíiií::ãgLií#!ia#3ío:;;uSffi!F:ãn;í;d:ftuài.;n;;av;i
dos pagamentos à CONTRATADA;
8.11.  toda e qualquer tipo  de autuação ou  ação que venha a sofrer em  decorrência do fomecimento  em  questão,  bem como

pelos  contratos de,  trabalho de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões judiciais,  eximindo o
MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou  responsabilidade;
•).12.  o  fomecedoí  detentor  do  registro  autoriza  o  MUNICÍPIO  a  descontar  o  valor  corTespondente  aos  reft}ridos  danos  ou

t`rejuízos  diretamente  das  faturas  periinentes  aos  pagamentos  que  lhe  forem  devidos,   independentemente  de  qualquer

procedimento iudicial ou extrajudicial,  assegiJrada a
f,13    `â   a'ü``:x!!i::.zj   L`!`;   r;'``íssã/.`   ..jci  f;`:t`,:3l.:âí,ãci   .Líí.t

defesa.
i:,  Íút.r;€'`..... €úur  das  íespo!is.`t)i!;.üiades  píBt.is`iãs.  ..ies:ã

Ata.
CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAçÕES DO MUNICIPIO
9.1.  0  MUNICIPIO obriga-se a:
9.2.  Efetuar o pagamento na foma prevista neste instrumento;
9.3.  lndicar na Ordem de Compra, o local e horârio em que deverão ser entregues os produtos/serviços;
9.4.  Permitir  ao  pessoal  da  contratada  acesso  ao  local  da  entrega  dos  produtos/serviços  desde  que  observadas  as

àoHuasudÀs3ÊucT|Ê?..DAALTERAÇÃODAATA
10.1.  A  presente  ata  de  registro  de  preços  poderá  sofrer alterações,  obedecidas  as  disposições contidas  no  artigo 65  da

!eLÀnuoà3.Â66j[dce,#9ÊfleMaÊ|#?oDsàç%eÂdcoE#rÊt##nÀCÀPTaÀnDo[N±ài3#o6obEPREÇoS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderà ser cancelada de pleno direito,  nas seguintes situações:
11.1.1.  Pelo  MUNICíplo:

a) quando o fomecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b)quando  o  fomecedor  não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Admi n istração , sem j ustfficativa aceitável;
c) quando o Fomecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;

(+;qmu:rn£Od:fomecedornãoaceitarreduziroseupreçorqistrado,nahiritesede®tesetomarsupenoràquelespmticados
cj ciuâníJo Ú  Ffjí'ie'jscüí  Qé,` cauj;a  a  i-esc+,sàü ádmiiiisiiduva üé)coi i¢i\ió jósie  I`cgi6tro de  PÍcços,  i`ias  hipú'.eses Píevistàs .-¢S
incisos de  1  a Xll e Xvll  do artigo 78 da Lei  n°.  8.666/93:
Í)  em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorTente deste Registro;
11.1.2.  Pelo FORNECEDOR:
a) mediante  solicitação  por  escrito,  comprovando  estar  impossibmtado  de  cumprir  as  exigências  desta  Ata  de  Registro  de
Preços;
b)quando  comprovada  a  ocorrência  de  qualquer  das  hipóteses  contidas  no  an.  78,  incisos  XIV,  XV  e  Xvl,  da  Lei  Federal
8.666/93.

11.2.0procedimentoderescisãoobservaràosditamesprevistosnosamgos79e80daLeideLicitações.
11.3.   Ocorrendo   cancelamento   do   .preço   registrado,   o   Fomecedor   será   infomado   por  correspondência  com   aviso   de
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

|,lá:.:gc:â|s:ud:ms;:Lgan,odidgoà,nnâ::?rcou|à:âo#|:eL:neonsd:rigovg:,E3nmsfd=rdaonrdoa-s==unnáia#ooosepfeâ't:3,3t£á:"a®pgnçred:
ú ltima publicação.
11.5. A solicitação do fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita  pelo Município, facuwando-

Av.Cél.JoÍoP@r@campo!,N.1410-AltodoCru2elio.CNPJ:63.386.627/Cml+2-CGF:06J)20m7Ú
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se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

]]:g:1.HNa?:n%deofágâxeá,gmnef:!âmâ3topfeoçroegjêtgrFstçã8::négspseanrggntt:daa:ntamsgaati#arddeesmggcFoomRPNmE,ôEeDm6ü#.m,ativas
fomecimento do  lTEM.
11.7 Caso o MUNICÍPIO não se  utilize da  prerrogativa de cancelar esta Ata,  a seu exclusivo critério,  poderá su§pender a §ua
execução  e/ou  sustar  o   pagamento  das  faturas,   até  que  o   FORNECEDOR  cumpra  integralmente  a  condição  contJatual

#nfflaLADÉciMASEGUNDA.DASSANÇÕES

ii:'!r,i:!i;o';!níii:e:nien::;=:íí;í;o!:i:o:Í:nn!,i;j,::<:::à:;:::;i;it%;,i!!:àií:.!::;;i;::iije!Íp,:#Íi;nicyo;;;i;;;;::;Í:;!s;e,!:;:dí;:;i!a%!ji§i:::gt;g:rdeii
seguintes multas e das demais cominações legais:
12.1.1  -multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a)        recusarem celebrarAta de Registro de preços ou contrato quando regulamente convocado;
b)        apresentardocumentação falsa exigida para o cerlame:
c)         nãomanterapropostaou lance;

fraudar na execução do objeto;
componar-se de modo inidôneo

12.1.2 -multa moratória de 0,3%  (três décimos  por cento)  por dia de  atraso na execução do fomecimento solicffido, contados
do  recebimento da Ordem de Compra,  até  o  limite  de  10°/o  (dez por cento)  sobre o valor do fomecimento, caso seja inferior a

:°víti:Ttda!#amsê:i°m::::,dnear#easTednet°atníseox::#8rda°3fsr(nt::\T)ednjta°;;:.:*3e;um#adT?omi°£fmdeentío:%(dezp°rcento)Sobm
12.2 -Na  hipótese de ato  ilícito,  outras ocorTências que  possam  acarretar transtornos ao  desenvoMmento da execução do
fomecimento,   desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção  mais  grave,  ou  descumprimento  por  pane  do  licitante  de

qualquer  das  obrigações  definidas  neste  instrumento,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não
abrangidas  nos  subitens  anteriores,   serão  aplicadas,  sem  prejuizo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n9.  8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei  n.°  10.520/02,  as seguintes penas:
12.2.1  -advertência;
12,2  2  .  mu#3_  .±€-;.=`Lé  `5Yt.  (cir!co  Í`or  ccn!r}},  s..?t:'e  c`  \.Jr<!`i,r  -,`hjj.f;tc\,  c!2  lic:ta.?õ3:

12.3-0 valor da multa apl'icada deverá ser recolhido ao Tesouro  Municipal  no prazo de 05  (cinco) dias a contar da nowicação
ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
12.3.1  -Se  o valor da  multa  não for pago,  ou  depositado,  será automaticamente descontado  do  pagamento  a que  o  licitante
fizerjus.
12.3.2  .  Em  caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  do  licitante,  o  valor  devido  serà  cobrado  administrativamente  ou
inscrito como DÍvida Ativa do Municípío e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos com3spondentes.
12.4 -0 contratado terà seu contrato cancelado quando:
12.4.1  -Descumprir as condições contratuais;

d:st:ffi2á%:aãi:í:iíerd:::::un:tr:Çdoeá,t:tnahdoo,o:a,nh::t::entdoeeeqsut:V:lee,;eú:ros:r:noo,Sat:::,l:C,::tipáad;sd:;n;Se¥o,,Sm
12.4.4 -Tiver presentes razões de interesse público,
12.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:  As sanções serão aplicadas  após  regular processo  administrativo assegurada a

!ígg;!nt:-ecesSs#eiídÊu:,tee#ipn::Í:soa:;Õ::nea:,:,:::vsa::::ee:uemmd:,t:,d:;ejteori::c::tmdnonoeaamp"efesa,gamn"-

iis6!:#s`ed:e:i:a|Td:.;;oc_?`3;iesams!:ai.a,!r_::fê:1t.:::o_#n::'|¥dd!m,:Tní!P8:p,e-',':,':p:i.#:t!agó%,r!C::£c,.:,n,oT.lc`:':6:,:9.C.,HK:R,t:
consolidada e no iiistrumento convocatório.
CLÁUSULA TREZE . DOS ILICITOS PENAIS
13.1.  As  infrações  penais  tipmcadas  na  Lei  8.666/93,  serà  objeto  de  processo  judicial,  na  foma  legalmente  prevista,  sem

grÃUJzsoudff
demais cominações aplicàveis.
õ-UATORZE - bos R'ECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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`]4.1  -As  despesas oecorrentes aas contrataçôes  que  poderao  aavir aes(a  iicitaçâo corGrâo à conta de  recursos especificos

;#:;;§;Êsnp;as:m¢:â:sf:¥a:;{js:3í:g§:§í§ng¥§ne;;;:A::S:::;:;es:Çe:n:S:hsáebç,retanas,emsuasmbncasorffimentanasquesomente

;:é:éíhteT#aaãeaÊeagí§t#Sp%UÇ%s:e  fizerem  necessàrias  Serão  registradas  por  intemédio  de  iavrat"  de  termo  aditivo  a
15.1.2.  lntegram esta Ata os seus anexos,  o Edital de  Pregão eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas da

çg:Pí§:aÉS::ad:ifiocacdaausci%:ra'rT:uM.utiiizarocontratodecorrentedopresenteregistmpamqualqueropeíaçãofinanceira,Sem
prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
15.2.   0  CONTRATANTE  se  reseíva  o  direfto  de  fazer  uso  de  qualquer  das  prerrogativas  dispostas  no  arigo  58  da  Lei
8.666/93, alterada e consolidada.
15.3.   A   inadimplência   do   fomecedor  com   referência   aos   encargos   trabalhistas,   fiscais   e   comerciais   não  transfeie   ao
MUNICÍPIO  a  responsabilidade  por seu  pagamento,  nem  poderà onerar o  objeto  do contrato ou  restringir a  regularização  e o
uso dos bens pela Administração.
15.4.   0  contratado,  na  execução  do  fornecimento,  sem   preiuízo  das  responsabilidades  conüatuais  e  legais,   não  poderá
subçontratar par(es do contrato sem a expressa autorização da Administração.

Cj6+UsufoT`P]EZcE.S:=.'3Sa.dDe°ÇFH°oRD??Í.„.~pete+r„ ít!r!..ii:.  .r;i;cctõ€.s.  `1itcc;rreíi'!{.`g  da  e_)(c,3:jção  desto  Contra!.)j  €;m

À!:.Í#ê3:áuaa:ao!:à3síâftneos§fiágàaan|%s::t:aaàei:.:e6;:s::àledp:ejçuons|onãepíegsge3n,á'tdeeraod2a(âugs|St:!iea#Àhasquetambém
o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.

Local e data.

Ordenador de Despesas da Secretaria de

Empresa detentora a ata de registro de preços

Testemunhas:

1.       NOME:

CPF:

u 2.      NOME:

CPF:

Av. Cel. João Paracampcs, NO W10 -Alto do Cnizelro. CNPJ: 63.386.627/Oml+2 -CGf: 06.9?05o7i}
<* ...,, '-,'  ,-L`'._  ?c,.1-
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ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS N°.

UNIDADE  GERENCIADORA

1. sECRETARn DE
ORDENADOR:

UN IDADES PARTIC IPANTES

1. Secretaria de
ORDENADOR:

u Secretaria de
RDENADOR:

3. Secretaria de
ORDENADOR:

u

Av. Cel. Joso Padcampos, N® 14io -Alto do C"zeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06Í)20m7€
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r.i-`'c'..{?f.

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N°.

1.  RAZÃO SOCLAL:

CNPJ:

ENDEREçO:

TELEFONE:  EMAIL:

REPRESENTANTE:

CPF:

BANCO:

UGÉNciÃ:

CONTA CORRRENTE:

u



ESTADO  DO  CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CHORÓ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.

REGISTRO DE PREçO
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITA"VOS E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:

Este documento é parle integrante da ata de registro de preços N° celebrada entre o município de Choró e as
empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realização do Pregão eletrônico N° 010/2021-PE€RP.

!:5i£àRSEEGá3içRoosD5Ep#AÇNouiiEx'á#RE##vAEEv5gE#,ç£N:ERA7Ê%Ãu%Ds:BESÊ?vAEágÃ!D'&ÂRpcAA¥q
PERTENCENTES  E  OS  QUE  POSSAM-  VIR  A  COMPOR  À  FROTA  DOS  ÓRGÃOS  E  ENTIDADES  DO  MUNICÍPIO  DE
CHORÓ/CE,  lNCLUINDO  0  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  DE  REPOSIÇÃO  E  ACESSÓRIOS  ORIGINAIS,  LUBRIFICANTES,
PRODUTOS  AFINS  E  MÃO  DE  OBRA,  DE  ACORDO  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTITATIVOS  PREVISTOS  NO

ANEXO "A" -TERMO  DE  REFERÊNCIA  DESTE  EDITAL.

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:  EMAIL:

REPRESENTANTE:
CPF:

u
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CONTRATo No

u

§%Lí[?iAQ#:NFCNi:¥LÉ[8#ETD'oDOEu¥RMotÀDD°oÂ
EMPRESA
SEGUIR SE DECLARA:

PARA 0  FIM  QUE A

E.Í{ivllTÂ ÜE  €íJ-NTitATC  BE  F.üí`iúEcifiiEít.rc, quc  i'a4 u W.iü.'íjc;í`it3  üE CíioRü,  insútuição Úe dlreiio púbi.x;o iri{6imo,

com  endereço  na  Av.  Cel.  João  Paracampos,  N°  1410  -Alto  do  Cruzeíro,  Choró  -Ceará,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
63.386.627/000142 e  no CGF sob o  n° 06.920.507-8,  neste  ato  representado  pelo Ordenador de despesa da Secretaria
de e,  Sr.(a)
outro      lado      a      empresa

abaixo  assinado  e  do
.      com      sede      à

N0                             Bai rro
Cidade      de Estado

e no CGF sob o  N°
inscrita      no      CNPJ      sob      o      No

neste ato representado por seu
inscrito    no    C.P.F.    sob    o    No

resolvem fimar o  presente  contrato  em  decorTência de  processo  lic.htón.o  mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO  FUNDAMENTO  LEGAL:

1.1.  Processo  de  Licitação,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico tombado  sob o  N°  010/2021-PE-SRP,  em  confomidade com  a
na  Lei  n°  10.520,  de  17 de julho de  2002,  na  Lei  n°  8.666,  de  21  de junho de  1993 e suas alterações  posteriores,  Decreto n°
10.024/2019 e Lei Complementar 123 de  14 de dezembro de 2006.

CLÁUSL/!,_p^  SE¢L!NDA . DO  í)B-JET®.

ÊÍsscáÃs:,LuàíoDí,âÀopdÃRÀrep§ÊÊt:TàRR5ÊàsvT,%8sD5EPSÃ#fÉNV;âAON83EtÉT#RfAEE5voERNãrEUTttACDOENTvffi5ô%3Ê

+.:.:
lvERSAS MARCAS,  PERTENCENTES  E OS QUE POSSAM  VIR A COMPOR À FROTA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO

UNICÍPIO  DE  CHORÓ/CE,   lNCLUINDO  0  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  DE  REPOSIÇÃO  E  ACESSÓRIOS  ORIGINAIS,
LUBRIFICANTES,  PRODUTOS  AFINS  E  MÃO  DE  OBRA,  DE  ACORD0  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTITATIVOS
PREVISTOS NO ANEXO .A. -TERM0 DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, e da proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA -D0 VALOR,  DO  REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO:

3.1.                     0                valor                 g lobal                da                presente                avença               é              de                     RS

a  ser  pago   em   confomidade  com   a  entrega  no  período
respectivo,  de  acordo  com as  notas fiscaisffaturas  devidamente  atestadas  pelo  Gestor da  empresa,  acompanhadas  das
Cemdões do lNSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da proposta, confome discriminação abaixo:

lTEM ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO0ESCONTO HORA/HOMEM
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u

3.2.  0  valor  do  presente  Contato  não  será  objeto  de  reajuste  antes  de  decomdos  12  (doze)  meses  do  §eu  registro,
hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice lGP-M da Fundação Getmo Vargas.

3.3.  REEQUILIBRIO  ECONOMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevistos,  ou  previsívels  porem de

consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivo§  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de força  maior,
caso  fonuito  ou  fato  do   principe,  configurando   álea   econômica  extraordinária  e  exmcontratual,   poderá,   mediante

procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as
paries pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração
do fomeclmento, objet.Nando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato,  na foma do akigo 65,  11
•d"  da Lei Federal  n° 8.666/93,  alterada e consolidada.

3.4.  lndependente de declaração expressa, fica subentendido que,  no valor pago pelo contratante,  estão incluidas todas as

despesas necessárias ao fomecimento dos produtos/serviços

CLAUSULA QUARTA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:

41     0  L`.íc'.:.€, `u:€  tí`` ii!`jmer:to  teíá  `.,,:í:iâ:i^,,:;?,  í:,!:i.  ?.|   dc<  ~.l:,ii ,.... t-it\h-.  .i,``  ?,??i

CLAUSULA QUINTA -DO FORNECIMENT0 DOS PRODUTOS E DA PRE§TAÇÃO DOS SERvlços:
5.1.  A  entrega  dos  serviços/produtos  deverá  ser feita  de  POR  DEMANDA  e  de  acordo  com  o  cíonograma  desenvoMdo

pela Secretaria requisitante deteminado  nas ordens de compras/serviços expedidas e deverá ser entregue no executadas
de foma a não comprometer o funcionamento da unidade gestora.
5.2    -   Os   serviços/produtos   deverão  ser  executados/entregues  de   acordo   com   as   especfficações   apresentadas   na

proposta.
5.3    -Os serviços/produtos serão recebidos mr servidor designado e responsável pelo Setor de Almoxaffado.
5.4    -    A  empresa  deverá  entregar  os  veículos  no  horário  das  8:00  às  17:00  horas,  de  segunda  a  sexta-feira,  sob

quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho.
5.5    -   0  prazo  de  entrega/devolução dos veiculos  em  manutenção  será  no  máximo de  72  (duas)  horas ou  de acordo
com  a  necessidade  de  cada  serviço  a  ser  executado,  e  aceito  pelo  contratante  do  serviço,   contados  a  partir  do
recebimento  da  ordem  de  serviço  ou  instrumento  hábil  no  endereço  do  Órgão/entidade  previamente  estabelecido  na
ordem de serviços, em horário comercia.

5.6    -  Não  ocorrendo  a  hipótese  prevista  no  item  anterior,  a  contratada  deverá  providenciar  a  substituição  no  prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação da Secretaria requisitante.

5,7    E§oecificações detalhadas estão constantes r`Í] ar\exo A do temo de referência.

CLAUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

6.1   -   0   pagamento   será   efetuado,   no   prazo   de   até   30   (trinta)   dias   após   a   entrega   do  objeto   licitado,   mediante
apresentação da Nota Fiscalffatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através de
crédito na Conta Bancária do fomecedor.
6.1.1   -Para  fins   de   pagamento   a  empresa  contnatada  deverá   manter  as   mesmas   condições   da   habilitação,   cuja
confimação será feita através de consulta ao CRC ou através da intemet nos respectivos sites dos Órgãos emissores das
cenjdões de regularidade fiscal.
6.2 -Havendo erro na nota fiscalffatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento será
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sustado  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras  necessárias,  não  ocorrendo,  neste  caso,
ônus para o  Município.

6.3 -A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou indenizações
devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.4 -0 valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora,  correrà por conta da dotação orçamentâria n°

elemento de despesa n°

uCLÁUSULA SETIMA -DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

7.1. A contratada para fomecer o objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
7.1.1.  Cumprir integralmente as disposições do  Contrato;

7.1.2.   Responsabilizar-se   pela   entrega  dos   produtos/serviços  objeto   deste   contrato,   sendo   ainda   responsável   por

quaisquer danos pessoais ou  produtos/serviços inclusive terceiros, ocoridos durante seu fomecimento;
7.1.3.  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros en`ÍoMdos na execução do objeto
ü`.`)Í`tra!ij.'3„     cj.,.t`     P.Í!Í;  \.;;.!iêr    t?J.`     cj:..t?    s)3     .r`iíi-:Í.?    às     `   ..`Í!:rri;,`{`¥(,r.  i     ;.:.`}.   f.'.j.``;    \';.     :'.,.`:.i:,(!á,){:ia     Scciai;.    ';\!...:-{3€.Ç.õe.S    Tía.L\3i:!i±Êj,3â.

Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública em geral;
7.1.4.  Manter,  durante toda a execução deste contrato,  em compatíbilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições da habilitação e qualificação exigidas  na licitação;
7.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato;

7.1.6.  Aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais,   acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem   necessários  na  foma
e§tabelecida no An. 65, §1 ° da Lei  n° 8.666/93, alterada e consolidada;

7.1.7.  Reparar,  corigir,  remove  ou  substituir,  as  suas  expensas,  no  total  ou  em  pane,  o  objeto  do  contrato  em  que  se

vefficarem vícios, defeftos ou incorreções;
7.1.8.    lndicar   preposto,   aceito   pela   administração,   para   representá-lo   na   execução   do   contrato.   As   decisões   e

providencias  que   ultrapassarem   a   competência  do   representante  do  conmtado  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

CLAUSULAS 0lTAVA -DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

8.1.  A contratante obrigar-se-á:

8.1.1.  Exigir o  fiel  cumprimento  do  edital  e  contrato,  bem  como  zelo  na  prestação  do fomecimento  e  o  cumprimento  dos

Prazos;
8.1.2.  Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos/st:`r/,'iços objeto deste contrato;

8.1   3`   ,4c€ti`F.a,`.nâí  e  :1scãi,zã:  ju;itu  zÁ  cüi`it,`âiac!éi  a  L+^Üvuçác  üi  cj:ú,cLct  ü)t.,{íâlüa:,

8.1.4.  Efetuar os  pagamentos  devidos  nas  condições  estabelecidas  neste  instrumento,  bem  como  zelar  pelo  cumprimento
de todas as cláusulas contratuais;
8.1.5.  Assegurar o  livre acesso  do  CONTRATADO e  seus  prepostos,  devidamente  identmcados,  a todos os  locais onde se

(|:=:|::e:tsusaí:ae:t°e,f:oTee:'Toe,:ct:a:::Pr°dut°S/Sew'Pslicitados,Prestando-lhestodasasinfoma¢eseesciamcimentos

CLAUSULA NONA -DAS SANçÕES:

9.1-  0  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  cerlame,  não   mantiver  a  proposta,  falhar  ou  ftaudar  na
execução do Contrato,  comportar-se de  modo  inidôneo, fizer declaração falsa   ou cometer fraude fiscal,  garantido o direfto

prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  deteminantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reab'ilitação  perante  a

própria  autohdade  que  aplicou  a  penalidade,  sem  preiuízo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  temo  de  contrato  e  das
demais cominações legais.
9.2-  O(a)  contratado(a)  ficará,   ainda,   sujeita  às  seguintes   penalidades,   em  caso  de  inexecução  total  ou   parcial  do
contrato,  erro  de  execução,  execução  imperfeita,  mora  de  execução,  inadimplemento  contratual  ou  não  veracidade das
informações prestadas, garant.ida a prévia defesa:
1  -Advehêrfi3.  çancão de qiie trata  o imisr)  1  do an   87, da  1 gi  n,° 8  666/93   r)oderá se.r a;`!ií,ada  nos  seç}ijintes cêsos:

d)  descumpriíneii\o oas obrigaçoes e responsabiiiaaaes assumiaas na licitação,
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b)  outras    ocorTências    que    possam    acarretar    transtomos    ao    desenvolvimento    das    atividades
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

u11  -Multas  (que poderão  ser recolhidas em qualquer agência  integrante da Rede Arrecadadora de  Receitas Municipais,  por

meio   dc,.   r,,`:.;i:f7..êf;tic   de   ,A.rrSf3c;âçã,3   Mi;-;:c{;?z`l   -     r£``{     3   i:tf.r   r,rc.3r)r,h!Ç;`?   .:e   ac.c:rdo   eom   ir`S£rijções   Ícrí`e€id£€   Ç-3!a

Contratante):

a)  de  1,0% (um por cento) sobre o valor contratual,  por dia de atraso no fomecimento dos produtos/Serviços ou

indisponibilidade dos  mesmos,  limftada a  10%  do  mesmo valor;

b)  de  2,0°/o  (dois  por cento)  sobre o valor contratual,  por infração  a qualquer cláusula ou  condição do contrato,

não especificada nas demais alíneas deste inciso,  aplicada em dobro na reincidência;

c)  de  5,0%  (cinco  por cento)  do  valor contratual,  pela  recusa  em  substituir qualquer produto/seriço  rejeitado,
caracterizando-se  a  recusa,  caso  a  substituição  não  se  efetive  nos  05  (cinco)  dias  que  se  seguirem  à  data da
comunicação fomal da rejeição;

111      -  Suspensão  temporária  de  pamcipação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar com  o  Município  de  CHORÓ,  por

prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV      -  Declaração  de inidoneidade  para licitar ou contratar com a Administração  Pública,  enquanto  perdurarem os  motivos

deteminantes da  punição ou  até  que seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  autoridade que  aplicou  a  penalidade,  depois

do  ressarcimento à Administração  pelos  prejuízos  resultantes e depois de decorrido o  prazo  da sanção aplicada com  base
no  inciso anterior.

9.3-     No  processo  de  aplicação  de  penalidades  é  assegurado  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,  garantida  nos

prazos de 05 (cinco) dias  Úteis para as sanções  previstas  nos incisos  1,11 e  111  do item 9.2 supra e  10  (dez) dias corTidos para
e  sar.Çãi`,  `;.íá-`..:`s;á`  (`:.;  inci:.o  !\.'  fl3  Tí`€çrt``',.  !tt?m

9.4-     0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal   no  prazo  de  05  (cinco)  dias  a  contar  da

nofflcação ou  decisão do  recurso.  Se o valor da  multa  não for pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado do

pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus.  Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor
devido  será  cobrado  administrativamente  ou   inscrito  como  DÍvida  Ativa  do  Municipio  e  cobrado  mediante  processo  de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

9.5-    As  sanções  previstas  nos  incisos  111  e  lv do  item  9.2  supra,  poderão  ser aplicadas  às empresas  que,  em  razão do
contrato objeto desta licitação:

a)   praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b)  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em vimde de atos ilícitos

pratjcados;
c)  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos.

ogú6e-smâ:t:*::,tparde:,:t::fn£âipn:|::sd;,,':'teer;:sda:;t:T:;2p::t:vmo,p=dc:Esoo::;apprkffioddaes,u5n::,Tceon,ted,gsmút:,:,inciso„o
9.7-    A  licitante  adjudicatária  que se  recusar,  ínjustificadamente,  em fimar o  Contrato  dentro  do    prazo de  05  (cinco)  dias
úteis  a  contar  da  notificação  que  lhe  serà  encaminhada,  estará  sujeita  à  multa  de  5.0%  (cinco  por cento)  do  valor total
adiud;r,a,:`!Í,    sr3`:i  j).£i;t~izc  t:`3s íjí_. í   `.   .^^r, :.`  ` ,..;r: ,. `;..,, :   i; :, .`{í`, ; (` ,pii{T*r`ti;:  (c!{:?':   \i3  f,.b.'iga;`.ãS  a5s`jr;.iiiJ.?

9.8-    As sanções  previstas  no item 9.7 supra não se aplicam às demais  licitantes que,  apesar de  não vencedoras, venham
a ser convocadas para celebrarem o Temo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA -DA RESCISÃO:

10.1.  Este  contrato   poderà   ser   rescindido   unilateralmente   pela  contratante,   por  conveniência   administrativa  ou   por
infringência de qualquer das condições pactuadas:

10.2.  0   não  cumprimento  da§   disposições   especificadas   neste   contrato   implicará  automaticamente  em   quebra   de
contrato,  ensejando  rescisão  administrativa  no  art.  77  da  Lei  Federal  8.666/93,  reconhecidos  desde  já  os  direhos  da
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administração,   com   relação   as   nomas  contratuais  e   as   previstas  em   Lei   ou   regulamento  dispostas  no   presente
lnstrumento;

10.3.  0  presente contrato  é  rescíndível  ainda,  independentemente de qualquer Ínterpelação judicial  ou  extrajudicial,  nos

casos de:
10.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;

10.3.2.       lnadimplência de qualquerde suas clausulas porqualquer umas das par[es;

10.3.3.      Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das  partes,  mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de
antecedência, sem Ônus para ambas as par[es;

10.3.4.      No  caso  de  não  cumpnmento  de  qualquer  das  cláusulas  deste  contrato,  a  parte  que  se  sentir  prejudicada

poderá  reincidi-lo  sem  que  se faça  necessário  uma  comunicação  por escnto com  a  antecedência  definida  no subílem
anterior.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

11.1. Qualsquer alterações que venham a ocorrer neste instnjmento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃ0:

12.1.  Este contrato deverá ser publicado por afixação em  local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data

de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. D0 FORO:

13.4.  0  foro  da  Comarca  de  CHORÓ  é  o  competente  para  dirimir questões  decorrentes  da  execução  deste  Contrato,  em
obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n° 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolidada.
Declaram  as  partes  que  este  contrato  correspondente  à  manifestação  final,  completa  e  exclusiva  de  acordo  entre  elas

celebrado, assinado o presente contrato iuntamente com as testemunhas fimadas. CHORÓ,  Estado do Ceará.

CHORÓ-CE, _ de
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